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CARTA PRECATÓRIA expedida pelo Juízo 
Federal da Seção Judiciária do Estado 
de Mato Grosso com sede em Cuiabá. 

Do Juiz Federal. d-o Estado de Mato Grosso ,JC:PRC. em exerc.{.cio na 2• Vara F 
deral, Dr. Ml(iuo FIGUEIRBDO ~J:RA MENDES 
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Ao Juiz DE DIRBITO DA. COMARCA DE.ARARAS/SP. 

O- DOUTQR MMUÇ) FIGUEIREDO FERREIRA _ MBNDES ·------·----·----·----·----·--·-·--·----···-···---·--·-··-························ J u i;z 
.Federal, da Seção Judiciária do istado de Mato Grosso. 
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FAZ SABER 

que nos autos do Interdito Proi~tório n" 00.1475-3 , 
••••-•••••••••••••••••••• ••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••,·••i•• •• u•h ••••••••~---•••••• •• •-• •• •-••-•·-••·-···-····--··-·--•o-uu••n..,·-·- ••••••••••••n•••••••••••••••••••••••••• 

que se processam neste Juizo Federal e aão partes: 
AI OLDIPIO AZAMBUJA DE CASTRO. outra 

ffi"--FtJNAI···-.---wtto---FEDEAAL··---·····-····- ············-·········---····-----··----··-········· ····----.---------····---------------------·····--····-··-····------- 

foi requerido o adiante transcrito. 

Em virtude do que, se expediu a presente CARTA PRECATÓPIA, que 

sendo apresentada a Vossa Excelência se dignará a exarar o seu respeitável 

CUMPRA-SE, e em seu cumprimento determinar as necessárias providências no 
sentido de ua se proceda ao compranisao do Perito do Juízo. Antrop6logo. 

q ······-··--------···--······-------·----·-------·----·----·--····-······-----· -----····-···················---··--------------------------·--·····················-··--····------···--·----·-·--------- 
EUGEN IO GERV.ÚIO WBNZEL. QIJr., nR 205. 716.820-49. residente na Rua Silvio 
•••••••• u, •• uu ••.••••.••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.••... ·····-··-·-··-······· •• ·····-····-··· .••••.••••••••••••••••••••• ···-····-·-····-··-·-··-·········-·-··-·········-····-··- 

,...__. ., 

Luiz Mantelli, at 449, nesn Comarca. foneaOl95-417-243. bem c:cmo, se 
proceda a aua INTIMA~O para apresent~ p~poata. de honorário•• t• 
conformar. despacho, que segue transcritos "J. Indefiro em :face da Oe&: 
tldão··· de ... fla .--· Expeça-se -- Precatória-··para·- compromisso-· c1o···Perito Oficial----~- 

~- ----····----···--------------·----··----··-- --···--- ficinao-o··---miê>--íiitlmad.O i oferecer· propoata-·de honorárioa • Int:i.mam-se~ 
~ •. "'' '*" •• ' ..•• _ "o-:fi~r,eâõ··Fe·rr8l.ra··M8rid88··-~--Juiz-·Federal,---en1. ... exei_" 
c!ciona-2·-··vara"--;--··-··següeiii anexos --·cópias - do - proaesao. para -que···------------º 
-------------····-····-····-----·---·--···--------- -··-···----····-·····--------·-···--------- ----------··· ------·--- ,----------------------········-·· -- 
Perito possa formu~ sua propoata de honora.rioa.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x. 

! 
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Se_Vosea lxoelência assim cumprir e fizer que se cumpra~ 
pre_s tará relevantes serviços à Justiça e a. este J u i z especial mercê, que 

' ou-tro tanto fará, quando· depreoado fôr. Dada e passada n e ata cidade de 
Cuiabá. Capital do Estado de Mato Grosso, aos •• d1u do ala de taaqO 
Cio eo • hull lllil noveaentott. • noventa. ·-----~~~----------- -·-·---·--··························-----·-·········-·······················-·······-···--·····--······"-·---- 
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~10 FIGUEIRED~-~RA .MBNDBS 
JUIZ J'EDERAL 

em .,,$rcic:io, • Vara. ~...,1- 
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R.A. Deve haver coerência na fixação 
do valor da causa, que, além disso,de 
ve acompanhar as diretrizes processu 
ais. Ora, trata-se de defesa da posse 
de urna fazenda, dando-se o valor irri 
sório de NCz$30,00, ao tempo em que 
se pleiteia multa corninatória diárj 
de NCz$1. 000-;-ü°Ol / 

Ernende~se, pois, a inicial, no d 
cêndio, .peria d~ indeferimento· ( arts. 
284, e/e 2821., e 258 e s~guintes 
CPC) ./ / 

f· Cump7 -se o dispoh'o no ar~. 
384 do CPCj_ /3. Po oportuno, ate te-se p_rra o 
te~to do~farts. 106, II; 108, r; t2 
das as ~lineas, 109,e outros, da C.F. 

'. 4. /Prazo: dez dias. Int--..imern-se 
cµ_~b~~ 1,97 a~/m~i~~~- -19'.8~~.....,, 

UND~VAL:J~Pf~~,DEJI~ BL YMP IO AZAM OUJA DE C 1\§.IB..Q, brasil e í r o , 
/' 

divorciodo, agricultor, portador da RG-257.268-SSP/MT,e OLIMPIP 
NOGUEIRA DE CAMARG01 bresileira, divorciada, agricultorQ, portP 

dor a de RG-449 "235-SSP /MT 1 ama s La dos entre s !, r e s Ld e n t es ~ (~ 1 

miciliadcs ns f.azonda Santo Antonio no rnunicÍpio da Campin;pE_ ' 
lis e Comarca d~ Nova x~vantina-MT., via dos procur,dor~s que e 
pres~nte subscrev~m, ao rinal mssinQdos, com ~scritÓrio profi~' 
sional ~ Ru~ Grr:ldino Pimentel, 14-Edificio Pal;cio do Com6rcio- , 
14~ ~nddr -Sal~ 143, n~ cidade d~ Cuiobra-Mt., and~ recebem as ' 

,iw 
i n ti rn ~ ç o e s de estilo, inscritos na OAB/MT -sob os nQs 2286 ~ 
2835, r e s p e c t.Lv c merrt.e , v~m, r esp e í t.o s amen t e , à. presença de 'Vos' - 
sa Exc~l;nci~, proporem ô pres~nte procmdimento de INTERDITO ' 
PROIBITÓRIO e/e PENA PECUNIARIA NO C,'l.SO DE NOVA TURGAÇAO, com t 

~ 
est~io nos ~rtioos 932 e 933 do Codioo da Processo Civil,contru 
a F"UNA I-FUt-JDAÇAO NACIONAL DO Hm IO ( 2 ü S up e r intend~nci41 Ex nc u tj 
va), cem endereço n~sta C&pital no TRAVESSA SAO JOAQUIM nQl,047 

r~pr~s~ntada ni pmosoa d~ seu repres~nt~nte l~g~l-sr: NILSON 
CAMPOS MOREIRA., ~ UNilO FEDERAL, pessoa jurÍdica de direita 
pCblico, com sids n@ capital ~~dernl, ~ qual d~v~r: ser citndm' 
na pessoa do Procur~dor Ger~l da RepZblic~ em Mato Grosso.J ~., 
par~ o qu~, f3zem ns seguintes ponderaçies d~ f~to e d~ diteito 

I• 
I N IC IALMErHE- - 
~ESPONSABIL roADE 9H .• .J"UNAI• 

------------------ ---------- ----- ·-- --- ---~-------- - -- ------ ~--~--·--- --- --- -·· .. _ •. __ ·-~ 



l~~~-ôrf· ri.._ 
advcgodo 

r 
IMICILAMENTE- 

DA RESPONS~BILIDADE DA ruNAI- 
. ~ 

Os atos pratic~d~s e que s~r~o n3rrador 

n~ presente aç:o referem-so ~ ATOS ILÍCITOS pratic@do por um 

grupo ind!gan~ tutelados pel~ FUNAI. 
Portanto, ; ela c~be respond~r e ~rcar' 

com as conscqu;nciQs advindns dos t~is ~tos, por força do conti •... 
do n~ artigo 6QJ item III da Código Civil, bem como a disposto' 
no p&ragrnfo ~nico do m~smo artigo e mesmo coder., aqui reprod~' 
z í doe e 

J\rt,6Q-"Si°o incapazes relativamente a ' 
certos atos (art.147,nºl), ou l maneir~ 
de os f!xercl!lr(I" 

I 
II 
III-"Os silv!colcs"º 

.,, li' • ' • ••• Par<igríil.f'o tmico-0os s í Lv.í co Laa ficnrao1 

sujeitos ao r.egims bu t e l.ar , e s tubcl!!c.:f.r!!f'J 
do em leis e r e qu Lam e nt.ua eap cc Le La , o' 
qua I cossar! n medida que se f"or~m ada.E 
t ando i civilizQJ.çã'o de pais." 
A{ est!, port~nto, caract~rizado a RE1' 

PONSnGILIDAD~ da ruNAI no caso vertente. 
) 

N 

DA RESPONSABILIDADE DA UNiílO• 

N,B mesma linha de en t snd í.m en t.o ev.í den ' 
c í e .•. se tcmb:m no presente evento 22 r esp nns ab í Lí dade da Unl~o, ' 
que deve responder canjunt~mente com o seu agente, no caso a 

FUNA I, em cans on~ci.:i. com o dispos to no ~rti go 37, § 69 da vi ' 
gente Carta Constitucional, aqui reproduzido: 

"As p ee s o a e jur!dic~s de d í r e Lbo p~ll' 
coe ms. de dir~ito privado prest~dOrQs' 

de s~rvlços p&blicos, r~spond~r;o pelos 

danos Q que sous agentest ness~ qualid! 
de, causarem a terceiros, ass~gur~do o~ 

dir·eito do regresso contra o respcinsl J : l - ·1 1 

vcl nos casos d~ dolo ou culpah» 

(seque) 
----------·--·------·--·------..---------- - -- -- --- -- -- -------. -------- -· -- -------- -·---- 1 
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2•. v.ra ~ 
Fls: -lr--#- 

advogado 

Diante disto, drve a U~JIAO s or igus.!. ' 
rn~nte rosponsabilizada vindo~ integrar a lide na esfera passl 

va o como uma das Requeridas ~ 

II- 

OREVE RELATO - 

DA POSSE E SEUS ASPECTOS- 

Os Requerentes s~o legftimos possuid~' 
r e s d e um a ; r e a d o t m r r as I p r i m i tiva me n te lo e a l i z a d as em 8 ar r a 
do Garças, hoje s Lt ua da no rnunicÍpio de, c~mpintpolis -Comarca' 
de NoVQ Xliivo.ntin11-MT., ( em conjunto com as p ee s cas de Jos~ Cal 
los dos Santos 1 Luiz An t o ní n de Paula, Ana Mariii. d(1 Paula AlV_! 
r ez , 
r a o 

Adston Casto.~ sendo que posteriormente foi transferida P,! 
s r • L ui z e ~ r los Ar o e a ) t num to t a 1 d o 9 ., 9 9 Ih a • O 8 7 9 m 2 ., , 1 cml 

"' est~ situada a FAZENDA SílNTO ANTONIO • ondo 

R f "d "' • í t í t F . ' e e r 1. a ir e ·J. p r 1. m J. 1. v o m e n o · o :t. r e 9 1 ,! 
trada em B~rra do Garç2s, Cart!rio do Sexto Offcio-Lv.92-fls:' 
29, em d~t~ d~ 25/02/83, e posteriorm~nto com~ cri@ç;o d~ Co' - 
morcQ de Nov~ x~vantina, foi o,im&vel rematricul~do, ~gor& ~mt 
nome d~ cadu um das r9spectivos propri~t;.rios, conforme o coD' 
tido nos documentos numerados de 1 ~ 6 ~ 

Embora atualm~nt~ a referida :re~ est~ 

jã df'.·sm"mbrf<!da e r~gistr •.• da l!HT) nome, de e •. ida um dos cond~fnos: , .,. 
n~ v~rdodo1 tr~t~-s~ de uma r~z~nda COMJUGADA, com urna sa s~de 
1 o e a 1 i z ~d~- n ~1 F rir z l"l n d a 3 ~ n to A n t~n i o , p r i n e i p .-:: 1 e e: n t r o d o e u 1 ti 
vo, sendo as outr~s fez~nd&s som~nte crnstituidas de terras ' 
nuas •. 

~Ja. referida tr~!"il (razend~. Santo /\ntanl, 
nio)., os Re~uerentes c~ltivmm grroz1 feijão, milho, em gr~nde 
escala, a p s r ci::i exp Lo r e r em a pecuhi2, al:m d!'!! manterem cri!!_' 

# ~ 
çao de g~linhas, parcos, etc~~ b~m como mant~m pEra o cultivo' 

~ as co Lh e Lb a s r ns p e c t Lv a-s ~ maquin!rio d e grmnd~ porte o 

É. certo qu e os Roquerentes est;'o vincu 
' - 

Lado s ao Banco do 8r@'.dl -í.ilgência de No va x cve n t.í ne , t endo "~' 
sumido/ compromissos do compta de maquin:rios d~ grande portet 

t .,, , i . 
~~m como con raido empr~st mos p~ra e ~usteio dcs ssFrss, em 1 

va Lo r es expressivos, cnnf c r m e s e comp r o vsm pela Le í bur a dos c:l_2 
cum~ntos num~rados do 7 Q 10. 

··---------- ·------ 
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~ e e r t D t r::: '.r. b ~ rn -i u ti, n ~ s t e a no d e l 9 8 9 , 
C'S R~i·iul:!r'!?nt,,•s chv;~r;o colher 1:,proxim~1t1a.mcnt,""l 12.ono (do7e mil 

s~cas de arroz, ccjo produto d~ vandz sorvirf p~r~ honr&r os/ 

empr·=.{t:irnos contrc1Ído~, e os compromissos :n.::;:J1.:midos p er an t a o/ 
Grrnc·J do Br ve i I S.A., a9;ncia de No v» X:,v,ntina. 

/ 
·sucede que a ar~a d~ 9o998hao e 879m2 

advogado 

em tode: ~ s ua i!!Xtens~o faz d í.v í s a com .;. r e s or v o indig~n.,; conl-i..s: 
c í d a como PARABUBURE, posto indigena de rJov.u c~mpinP,S1 Munia< 

/ 
pio de Campinapolis e Co~~~ca de Nov~ x~vantin~, est~ndo r~fo- - - rijo a Ldc i arn e n t o s c b a jurisdiçao d~ fUJ\!AI, atím.i n í s t'r aç a o regJ. 
on~l de Nov~ Xavantinao 

III- 
Os R~qu~rentes smmpr~ rnantiver~m rel2 

~ 
qu~, ns areas resprnctiv~3 ~stao devij~mento delimit~das pela 

. h , proprii fUNAI, ~ ~m n~n uma epoc~ 

ç;cs cordiais de ~mizad~ com m refaridt aldeie indÍgona, vez/ 

/ 
se questionou a r~speitQ dns 

divisas nns propri~dedeo, mrsmo porqu~ as Requ~rentes d~sd~ / 

qus adquiriram a ~ludid~ propri~dade sempre a m~ntivoram dgvi 

d~m~nte c~rcad~ com ar~rn~. 
D u r ;;. n t e rn ui to t ,:~ rn p o os R e q u ~ r '°' n t ~ s / 

s ernp re f o r arn considerados "Bor.;s VIZI;-,;Hosn pelos fndios, dado/ 
que f o r n ec ern provisô'es si: t o da aque l a c cmuní d.suc indioen~1 VA,!2 
d~rido-lh,~~s :a p r e ço s rn~rlicos e com p,,;1J,1tn,1nto p o s t sr í.o r gr;,:rnde / 
qurntid~de de alim~ntos, tais c~rno 

frut~8, ~te., e tudo i3~o em clim~ 

Todaviu, 

~ 
c~rne bovina, mrrozJ feij~Q 
d~ r~~p~ito mttuo ~ amlzod~ 

a p~rtir d~ NovGmbro de 1987 - w. sit:1-1::iç.':lo veio ~ alterr,tr-se. 
IV- ~ 
DC ~SBULHO ~ CA VIOL~NCIA 

- ~ A p~rtir do mrns de nov~mbro do 1987 / 

os Requerent~s solicitarem e consoguir,m junto 2 FUNAI fossem 
d~ forme dofinitivm 

t _. . 
e s t e-b e I no idos ~ ex r9m8 d~ duvidas os r e- 

a í s 1 imites e d Lv í s as entre a Fazenda Santo An t~nio / e ri: ar l'Hl / 

ind{g~na, trabalho qu~ fai post~riorm~nt~ reulizado pel2 FU - 

NAI r~tificondo-n~ ent;o os limites j; existent~s, conforme/ 

ccmp~ovam os docum8ntos juntados.(Docsoll e 12). 
D~sda entio os Requer~ntes e d~m~is 1 

propriet:rios d~ ü{e~ estio s~ndo hostiliz~dos pelos indÍ~o - 

(s!.'!g1u1) • 

.. -- -·--··-·----- 



advogado -------------...:__- 

ind {genas que h ab í tam na menc í.criada r~ 
r 

••••• hostiliz~dos p~las 

sarv~, recebendo toda sorte de am~aças, inclusive um "BILHETI 
NHD" redigido pela cacique substituto conhecido pelo nome dB / 
HELIO SEREPA~AM, contendo um~ latent8 ameaça, conforme comprov 
documento anexo.(Op9.13). - .•. / Entao, .no dia 16 de ebril P•P•, as 
8,30 (oito e trinta hor~s) da manhã tudo se d~sencadeou em des 

. - 
favor dos Requerente5.· Vejamos.· 

Ness• dia e hora aqui narr~dos, cerca 
de sessenta, ( 6 O) fndios . da aludida, reserva, ta dos ·pintados~ pa 
ra a guerra, Lnv a d í r am s propriedada dos Requerentms, _invasão/ 
que foi comnndada pelo Cacique DANIEL SERENA; por seu irmão / 
LAURO SERENA; ! mais HELIO SEREPARAM e ainda pelo cacigue ADRl 
ANO, chefe. de uma aldeia ignorad.a., e armados com .revolve.fas, / 
winchester,. f.acii'a, arco e f>.l~echa, .etc., .adentrara'!' .i ,.rorça na 
e iliS a s ed.e da fazenda., tomando. como r ef~ o Sr. Olyfllp.io Az ambu •• 
ja de Castro, que foi. amar-rado .ccmvco r das , agrsdipo, .p Le o t eado 
e finalmente jog&do .em cima de um camimhio de propriedade da/ 
F"UNAI. 

/ ', 

Concomit&ntemente os {~dias agrndiram 
~ companheira do Sr. 01ympio, que no ata se encontrava presen- ,., . 
te, p~ovocando-lhe as lesoes conttantes do laudo ~nexo-(Dc.14) 

t1 certo que a. Sra.· 01fmpia Nog~eira 
CQmargo somente foi,libertada por encontrar~se.com o,n~to nos 

,V / ' .,,. 
braços, mas nao conseguiu escapa~ da f~riQ animalesc~ dos 1n~ 

# Ili/ 

dios, sofrendo varias lesoes, conforme o retratado no docu~~n 
to nQ 14. 

. J~ o Sr. Olympio Azambuja de Castro, - ~ nao teve melhor sorte, permanecendo cativo dos indios por qu~ 
se cinco horRs, maniet~do, agre9ido e prostrado na carroceria 
de um csminh~o em poder dos mencionados hGUERREIROS", que em. 
seguida sairam em busca do filho d6 Sr. Olympio - o jovem/ 
Luiz Antonio de Paula, que. sendo localJ.zado foi dBvidamente / 
inform~do das exigências p~ra o resgate do pai, sendo que re- 

~ ferido resgate conatituiu-se:em .93 vac~s e 01 capado.e soment 
ap~s o pagamento do r~sgate, e isto decorrido _mais de qu~tro/ 
horas do sequ~stro, foi o Sr. Olympio liber~do, mas sob novn 
saraivada dm ameaças dos fndios, que 

(segue). 

exigem entre outras coi~ 

i 
1 ., 
í 

... _ .. _ .. _ 
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advogado I 
•o•••que exigem entre outras cois1s , que os Requerentes lhes/ 

entregue todn a orea da razenda Santo Antonio, que os mesmos/ 
possuem em conjunto com as pessoas aqui j~ mencionadas. 

/ 
Ourante o s~que i propriedad~ os in~ 

, A 
dios de la furtaram tres armas d8 fogo, todss devidamente re - 

gistradas, e que s;o as seguintes - l r~volver calib~e .38-m~r 
cn Taurus-nQ l.784.048; um revolver calibre 32-modelo Schmitt 
Wesson-nQ 441.085 e m~is uma o;r~bin~ c~libre 38-marca Rossi / 

nº 800330140, conforme comgrovam ps documentos anexqs.(Ocs.15 
e 16). 

· No ,final do griave episo'dio o,Sr.Oly~ 
pio Azambuja de Cmstro conseg~i~ ~~ smfar com vida, mas osten 

tando !numeras les;es consta~tes do incluso lawdo.(Doc.17à~ 

v-' 
Logo em seguida .ao Lnc í den t e o Sr. / 

Olympic Azambujr. de .Castro, .d.irigi,u-~!!· ao Posto da .F'UNAI de No• 
va Xavantina .onde relatou o fei,to .e exigiu pravid~ncias, confor 
me se comprova pelo documento anexo.(Doc.18)~ 

Aind11 dirigiu-se a Deleg;cia de Pol2; 
eia i.;ivil de No vn Xav an t Ln s , onde no v sm errt e r e Lat ou tod·o o / 
ocorrido que foi r~gistrmdo por aquela QUtoridad~, conforme/ 

compnova documento snexo.(Doc-19). 
, Aqui em Cui~bi foi r equ ar í do "em for- 

mm de representaçi~ crimin~l fossem.os f~tos aqui alegados ob 

jeto d~ um competente inqu~rito policial, a que foi feito~ d~ 

f''!r ido pelo Excellentf s s imo Senhor vir etor de Pal /cia Civil,, n~ 
torizando a abertura de inquefito contra os (ndias a tramit.-r/ 
na Delegicia de Nova Xavantina, conforma r~z p~ova documento~ 
anexo. (Doe. 2 O) • 

,~~. 
r 

/""". 

f ., 

VI- 
DO DIREITO- 
Conrorme o n~rrado n~st~s razões Fi ,., 

cou evidenciado cristalinamente que os Requerentes poderao a 
qualqqer momento sofrnrem novas e gr2v~s viol;ncias, bem como 
todo o pessoal que .~eside e trabalha na aludida fazenda, post 

~ 
que, ao d~ixarem a area, apos terem prmticado toda a sorte dm 

_ b a rbâ'r ie os {ndios .s e despediram deixando um a ad ver tênc i:a aos 

Requerentes·- "VOLTARiO EM DIA E HORA Nio PRECISADOS;· E QUE./ 

(segue). l. 
1: 
\ : ; 
i 
j, 

·-·· i 



advogado 

••••••• E QUE DESSA VEZ, Nio HAVER{ DE ESCAPAR COM VIDA NENHUM 
MEMBRO DA FAMÍLIA DOS REQUERENTESo" 

E, de fato, temem as Requerentes de J 
que a ameaça venha a se mat~rializar em nova ondadde viol;nci 
as contra sues pesso~s, membros de su~s famílias e m~smo tontr, 
todos os que moram a trabalham na razend~ Santo Ant~nio~· 

Diante disto, socorrem-se os Requeren 
tes dos dispositivos legais pertinentes, numa t~ntativa deses 
perada de se.protegerem e às suas familias. 

Temos então em Favor dos Requerentes o 
conceitu~do no artigo 501 do c5digo civil, aqui reproduzido: 

"0 possuidor, quB tenha justo rec~io / 

' - de ser molestado na posse~ poder~ im 

petrar ao juiz que o segure da violê~ 

eia imin~nt!, caminando p~na a quem·/ 

lhm transgredir o pr~ccito." 

! 

bessa forma perfeitamente vi:vel se / 

conceda aos Requerentes todos os meios de dePesa inerentes ao 

ciso vertmnte e preconizedos·em nosso direito.· 

Ainda à respeita, encontramos o magis- 
, .t / I 

terío do insigne CLOVIS BEVILAQUA; 

"Concede este art.(501) o interdito / 

proibit~rio, que; um~ das modalidades 

da ação de manutenção, com a direrenç& 

de que, na manutançio propriamente di 
ta o possuidor pede pa~a que nio coKti -. ~ ~ / nue ou n~o se repitam perturbaçao - 

r~ita, e, no interdito proibitório, se 
notirica o Réu para não realizar a tu! 
baçao tentado, com~ cominaçao de PR~ 
gar determinadi quantia se transgredir 

o preceito~"(In c~digo civil brasilei~ 
ro comentsdo-ediçio hist~ricg-Vol.·t 
pagina 903)º 

~ 
D• mesma forma o artigo 932 do codigo 

de processo civil ampara as pretensões dos Rcqu~rentes, dando 
respaldo legal.ao presente pedido; Diz o rererido artigo; 

(segue). 

----------------------------------.---- ~~~~·-~~~-- 



r- 

J uetiÇ4 i•ed~re. l - ,,\\ 

2•. Var'(J 
1"!.1 1 u 1 

advogado 

ttO possuidor direto ou indireto que/ 

tenhe justo receio de ser molest~do 
~ ,. •. .. na posse podera impetrar ao JUlZ que 

,.,. 
o segur~ da trubaçao ou esbulho imi • 

mente, mediu~te mandado proibitório, 

e~ que se comine ao r~u d@terminada . . 
,pena pec~niaria c~so transgrida 

" . 
oeitoo11 

Pelo exposto, preenchidas ns condições 
exigidas para o exercfcio d~ i~terdito pralbit~rio~· tal ·qual/_ 
vem narrado nesta peçft, eRestando.o· pedido devidammnte instruí 
do, requerem; 

1~ Dado qua a TURBAÇ~O data de menos/ 
de ano i, dia, digne-se Voss 1., Ex.:c 111lênc ia em expedir, ,MANDADO EM · . ~ CARATER LIMINAR, comin~ndo a fUNAI~fUNDAÇAO NACIONAL DO INOIO - 
(2ã Superint~ndencia· Executiva) e ;, UNIAO FEDER~L • PENA PECUNI,8 
RIA di,ria .de NCZ$ l.OOD,DO:(hu~. m!l cru;ados novos) c~sp per - 
sistam os atos de viol:ncia posto em,pretica pelo grupo indíge 
na aqui nom í nado · (o que ~contecerÍ se não houver severa vigilâ~I 
eia d~ rUNAI sob os s~us tut~lados), ou mFsmo que venham s des 
respeitar o preceito mst;belecido em nosso di~eito; 

2) Se assim nio enténder Vossa,Exce - 
lência, que seja designada dzta p~r• m realizaç~o de audiência 

pf,via, cujas t~stemunhas estio abffliXo ~rroladas; 

3) ApÓs, sejam citQdas ~s Raquerid~s, 
$ primeirt na pessoa de seu Representante legal em Mato ;rosso 
Sr.NILSON CAMPOS MOREIRA, na Travessa Sio Janquim nQ 1.047, / 
nesta c~pital, e a LINIAO rEDERAL na pessoa da Procurador Geral 
da Repóblica em M&to Grosso, para, qu~rendo, contestarem~ pre 

sente açi~, sob p~n& de r~velia, para, no Final, ser Ó present 

pedido julgado procedente, com a condenmçia da~ Requeridas. nss 
comi~a9Ões legais: 

4) Requerem, ao final, a produçio de 
todos o~ tipos de prov~s em direito pvrmitidosj , 

Da-se a presnte o valor do NVZ$ 30,00. 

TERMOS · E.M QUE 
PEDEM DEFERIMENTO 

(segue). j 
.j 
i 
I 
1 

,, 
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adv~ado 

CUIABÁ, 12,de 

,C 
I 
AB/~T-22 86 • 

•r• ' ' 

< 
'~ 

r-. 
', . fERNAND01FREITAS DE ~EDE\RQS•Advogadoo 

OAB/MT-2835. 
- i 

ROL DE TESTEMUNHAS- 
'; 1 '•,, 

JOAQUIM ORAL• br~sileiro, c.sado, lavrador, residente e domici - 1 ia do · em Nova X11v.1ntina/MT, que. co.mp ar ec mr á indepnndenta de ir, 
•,r' ·'rr:'' .,... 

timação; ~ :~ ·} ·,. .,,. 

JOSÉ WANOERLEY PINHEIRO•brasileir.o, c as ado , lavrador, residem 
te e domiciliado mm Nova Xavantina, que comp~recer~ independen - 

\ 

l 
1 

j 

' i 

--------------------------~---~---·"-·-- ----- ) : 
í ----' 





.. , 
~~~..c;.c~~~"'.".' .. -,. .. D1~eto,r : 'do . . . . .. 

•.. ,., 
• íi';:.,. 
•• 1 ·,:,••. 

., 

1 
.J 

•... 

l.1. :1' ~ 
r,1 . 
r, •' 

) • f •• 
' •• 1\ 

• 1 :, .. 1 . 
. ' 

t· 

/• 

1 j' 1 

.. . , ~ . .. . 
1 : 

/.'., ç !~ o 
J r,t. 



- •• ~r ' 
' l · 

1\1 EMORIAL DESCRI1.,I VO 

j 
1 
1 

1 

GLEBA:· MUNIC1PIO: NOVA ~LAV.A.HTINA - M.T. 

1MóvEL:E'az. Sto •. Antonio 
( hre~ Remanescente) 

OCUPANTE: 

ÁREA: 4.674.0879 (ha ) 

PERÍMETRO: (m) 

Frop. OLIMPIO AZAMBUJA DE CASTRO 

DESCIICAD DO PERIMETRO 

'i"" 

Inicia o perímetro da área, junto ao M.l, cravado na divi 
sa comum oom terras de Quem de Direito e terras da Funai ( 
fundação nacional do indio); deste, por linha seca, divisa 
com ao referidas terras da Funai, com os seeuintes azimute 
e distâncias: 7125612811 e 9~520,85m(nove mil; quinhentos e 
vinte metros e oitenta e cinco centímetros), até o M.2; 
157201•4711e 4.200,00m(quatro mil, duzentos metros), chega 
se ao M. 3, cravado na divis(l, comum com terras de Olir::pia ' 
Nogueira Camargo; deste, por linha seca, divisa oçm as rei 
feridas téFras de Olímpia Nogueira Camargo, com os seguin 
tes azimutes e distâncias: 275Q56'10" e 868,56m(oitocentoa 
e sessenta e oito metros e cinquenta e seis centímetros) , 
até o 11.4; 206S!48'1811 e 1.605,31M(hu.m mil, seiscentos e • 
cinco metros e trinta e um centímetros), até o ri:. 5; 239º ' 
08'5611 e 8.130,56m(oito mil, cento e trinta metros e o ãn - ' 
quenta e seis centíraetros), chega-se ao l\'1.6, cravo.do no d_! 
vãua comum com terras de Quem de Dii:·ei to; deste por: linha' 
secat divisa com ae referidas terras de Quem de Direito , 
com o azimute de 341257.10411 e uma distância de 2.531,40m ( 
dois mil, quinhentos e trinta e um metros e quarenta centin 
metros),chega-se ao M.7, cravado na divisa comum com terl?1 

ras de Luiz Carlos Areoo; deste, por l:inha seca, divisa • 
com as referidas terras de Luiz ~arlos A.reco, com os se-' 
gutnt ea azimutes e distânc.ias :6222110611 e 1. 989, 35m(hum 
mil, novecentos e oitenta e nove metros e trinta e cinco' 
cent!n:etros), até o M.8; 3ft.2Ql3'00" e 3.479,05m(tres mil , 
quatrocent,os e setenta e nove metros e cinco cen·tímetroa); 

j 
1 

J !5 .J 
•--·-- .• ,.e•H- 

/ 
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Justiça Fod.f:rt,I --r~··r 
2•. V fl't_'à IV 

CONTINUAÇÃO DO MEMORIAL DESCRITIVO ~ ' U··· J'l1t ti .:., ••••. L 

LOTE (N.º) GLEBA: Faz. Sto • .Antca.:WJNICiPIO:N. Xi: vcn t ína 

DESCRICIO 10 PUIMElRO (Continuação] 

até o ril.9; 253Q54-'5411 e 2.000,oom(Jois mil metros), cae 
ga-se ao 1.11.10, cravado na divisa comum com Quem de l)i-' 
reito; deste, por uma linha seca, divisa com as rereri 
dua terras de Quem de Direi to, com azimute de 3412011 59 
e uma distância de 358,78m(trezentos e cinquenta e oito 
metros e setenta e oi to centímetros), chega-se ao !,~. l , 
marco inicial da desc1·ição deste perímetro. 

1 
~ 

1 

J.' 

1 DATA, 
1 

1 VISTO, 
1 : Set./85 

10 __ ..,, 
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MINISTÉRIO DA REFORMA E DO DESENVOLVIMENTO AGftAAJO • MlRAD 
INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACÃO E REFORMA AGRARIA • INCRA 
CERTIFICADO OE CADASTRO 

l!,ll'OS!O SOSl'E ••• PP.OPl'\li.D ••• t>lâ TERPITCRJ.>.t IIIJl'>.l. 
C0N1'RIBUICÃO SIN:::>ICAL Pull ••• ~ CNA cc-, ~ "'~ 
TAXA OE S€Rv1COS CAOAStR,IS E CON7i'llijUl:::A: P,R •••• Sê>.L e;, . . -~· . - - - . 

NOI,'[ DO DECLARANTE l ~ CODIGO ºº IMÔ\'EL ovl 
1 OlYMPlC AZA~eUJA OE CASlfiO i 901 121 107 506 Í O 
1 ENOERECO PARA CORRESPONOENCIA OlJ INOICACÂO PARA LOCALlZACÃD DO IMÔVEL 

RUA 6A N 25 SETOR OESTE APTO 14C4 SLCCC C 
í""":'"CEP--, 

1 
MUNICIPJO 00 ENOEA!:ÇO ÍU.l=.1 rN.• OE PROCESSAMWTO, 

1 740Ci0 1 GO·IA~IA GO 1 6.049.éf-4 1 

r: coo:;o ;~~~iSÃC 
r ~;o ~E~~RA~~Q 

NOME. DO IMÓVEL l I MUNICIPIO SEOE 00 lMÓVEL U.F. -1 -oac. BAS( Cl.lC 
FAZE~OA SANTO Af\TCNI O NOVA XAVANT INA l I MT ! O?/ €6 

~ÁREA 10TAL · l!~--i rFRACÁO MlN.PAAC.·h1 

1 
MICROFIIJl.1E OP 1 rMÓD. FISC~Ll rN~ OE MÔO. FISCAIS1 ..-ASSALAPl..::,o~ 
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ao M-1, cravado na divisa comum com terras de quem de direito,e ter• 1 

ras d~ Funai(Fundação Nacional do !ndio); deste por uma linha seca 
divisa com as referidas terras da Funai, com os seguintes azimutes e 
distâncias: 71956'28" e 9,520,85 metros até o M-2; 157901'47" e 420() 

metros, chega-se ao M-3, cravado na divisa comum com terras de Olimpi 

Nogueira de Camargo; deste, por uma linha seca, divisa com as referi- 

das terras de Olimpia Nogueira Camargo, com os seguintes azimutes e 

distâncias: 275956.'10" e 868,56 metros até o M-4; 206948'18" e 1605,3 
metros at.~ o M7.S; 239<.?08'56" e 8.130,56 metros, chega-se ao M-6, era 
vado na divisa comum com terras de quem de direito; deste, por uma 

linha seca, divisa com as teferidas t~rras de quem de direito, com o 
azimute de 3419 S 7 '. 0411 e uma distância de 2. 531, 40 metros, chega-se ao 
M-7, cravado na divisa comum com terras de Luiz Carlos Areco; deste , 
por urna linha seca, divisa com as referidas terras de Luiz Carlos Are 
co, com os seguintes .az í.mut e's e ·distâncias: 62921'06" e 1.989,35 m~ 

tros até o M-8; 342913'00" e.·.3.479,05 metros até o M-9; 253954'54" e 
2.000 metros, chega-se ao M-10~ cravado na diiisa comum com.quem de 

direito; deste, por uma linha seca, d~visa com as referidas terras de 
quem de direito, com azimute de 341901159" e urna distância de 358, 78 

metros, chega-se ao M-1, marco inicial da descrição deste perímetro • 

\ 
\ 

C a r t ó r i o d o . t,o O f í e i 0-;-:- 
0 -----------------------~..,...,~"\''"' IJ '"" 

Registro de Imóvel da Circunscrição da Comerei da Barra do Garça,• Mato l;()&,&o' '1: .1 
Livro N.0 .2 - REGISTRO GERAL 'Ar.:'\" . · -, e:/ 

• • • r- • •• 
1 
~ ·- '8fJelena_ Costa .'/]aapt, -----~-w-. ~.'.'li~ . ~ .•. OFJCIU Jt,'IISTITl,'l'À 

. Voldon Var/lío 
OFICIAL VJTALICIO 

CMATRJCULA ,_ FICHA 

1 26. 07 6] Comarca 26.076 2·. v •. u. 
Flo:. - I 

IMÓVEL: Uma área de terras, situada no município 4e'«""~tina, 
nesta comarca de Barra do Garças-Mr, com 4.674,08,~9 ha(quatro mil 

seiscentos e setenta e quatro hectares,oito ares e setenta e nove ce~ 
tiares), que passa a denominar-se-"FAZENDA SANTO ANTONIO", dentro dos 
seguintes limites e confrontações: ·inicia o perímetro da área junto 

Tudo conforme consta do Memorial descritivo e planta, firmados por 

Jair Rosa da Cruz. Originária da matrícula n9 9~1 de ~rdem~do 1~ 
vro 2. Barra do Garças,02 de outubro de j.985. Eu Oficial a 

fiz datifografar e subscrevo.-----~--------------------------------- 
. --------------------------------------------------------------------- 
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___ MATRICULA---. 

1 z 6 • º 7 6 I 
FICHA 

1 
126.076 1 VERSO 

!" •• 

~ 

R~Ol-26.076 __ PROTOCOLO_N9_48.43~-E~~~~ê!~_Por escritura p~blic~. de 
extinção p a r c ía l de condcmfn i o , 1 a vr ada nas .·.not.ãs.~. d6 ·2 9 .·Ofício de 

• . . . : .••. , t. ,•, ' •. 

Nova Xavantina-MT ,·· no :'livro·' n9 05-N f l s , 131/v em data de 18 de se . ' . - 
ternbro de J. 985; e escritura pública d~ .re/r.atificação·, lavrada nas 

• • • 1 ••• , ••• ! ,· ' ; ' ' 
notas do me s'mo Car;tór I o , · no 1 í vr o ·nc.>··; O 5'.'.N · f r s .133 ·. em da ta de 2 4 de 

·-· • ,.. 1 ·.,.. ,- ~ 1 1 ~ f •.• , 

setembro de 1.985,· ~ totalidade d6 im6vel objeto desta matrícula es . ,, ' . . - 
timada am CRS l~.960.000(doze ~ilhSes nove~~~tos e. sessenta mil cru . ' - 
zeiros), passa a pertence~ sómente ao*Sr.OLYMPIO AZAMBUJA DE CASTRO, 

... . . ---------------------------- 
brasileiro, d í vo r c í ado ; CI/R~ n9·2s7.'2.68-SSP(MI')_e do CPF sob o n9 
002· 322 541/68 , residente e domiciliado em Cuiabá-MT. Foi apresent~ 
do 'o Recibo Certificado -~e Cadastro do INCRA, exercício de 1. 98~ n<? · 
901 024 254·169/1, irea totar~ ~.i98,0 e FMP: 25,0. Barra do Garças, 
02 de outubro de 1. 985. Eu~Oficíal a. fiz datilografar e sub~ 

crevo.------------------------ -~---------~------------------------- 

.;. 

· ... · .. 1 ~ t~~-l Ó~.' O. n~ .. ~ r ~.l~l P O .lM·:.9 ~ l: .~ R~!~ 
~~ r: ~-- 1·, T I D .... · O ,... •.. _ • ··. A . 

CJ· h 1FlCí', p::. ,e e: , tl vid·,~ f ,,.,, que t.Bta cópli ".'' 
totosu•ti u. fv1 t:Xtra,,.a da mutjcula :, 

--- N~_ ~6. .. 0..1:.:b·,··-· _,_, 
• tem a valída-re •.e CerLfdão. 
~ DO C..ARÇA.1, ..... O ... ?r.. d~ ... Jft- . -,:1, ~ 

~liepl•w 

1 CONTINUA. HI\ FICHA N.•------------------------· 



J 

~;-- 

' ,, 

, . 
IMÓVEL: Uma area de t er-r as s s t t u aâa neste Muni( i p t o de Nova Xauan t i no , 
Estado de Nato Grosso, com a ;reade 4.674,0[,?9ha (quatro mil seis 
centos e setenta e quatro hectares, oito ares e setenta e nove cen 
t i arec ) , que passa a denominar-se "FAZENDA SANTO AllTÔJIIO", dentro -; 
dos seguintes limites e confrontações: Inicia o perlmetro da área 
Junto ao M-1, crauado na divisa comum com terras de quem de direito, 
e terras da Funai (Fundação Nacional do Índio); deste por uma linha 
seca, âi ut s a com as referidas terras da Funa i , com os seguintes azi 
mutes e distâncias: 71956'28" e 9.520,85 metros at~ o ilf-2; 157901'4.'r 
e 4.200 metros, chega-se ao M-3, cravado na divisa comum com terras 
de 01 impia Noçue ira de Cam.argo; deste, por uma 1 tntia seca, divisa ' 
com as referidas terras de Olimpia Nogueira Camargo, com os segui~es 
azimutes e dist~ncias: 275256'10" e 868,56 metros ati o M-4; 206948, , 
18" e 1.605,31 metros ate o ff-5; 239908'56" e 8.130,56 metros, eh! 
ga-se ao N-6, cravado na divisa comum com terras de quem de direito; 
deste, por uma linha seca, divisa com as referiaas terras de quem de 
direito, com o azimute de 341957'04" e uma dist'ância de 2.53], 40 m~ 
tros, chega-se ao M-7, cravado na divisa comu~ com terras de Luiz 
Carlos Areco; àeste, por uma linha seca, divisa co~ as referidas ter 
ras de Luiz Carlos Âreco, com os seguintes azimutes e distEncia3 7 
62g21'CG,, e 1.989,35 me t ro s attÍ o 1,f-8; 342913'00,, e 3.479,05 tie t ro s " 
at: o !,í-;J; 253!?541d1" e 2.000 metros, cheça=se ao /.f-10, cravado na 
divisa comum com qrem. de âir e i t o ; deste, por uma linha seca, divisa 1 

com as refe,_ri das ~f rr as de quem de direi to, com azimute de 341 901 ~9" 
e uma distancia de 358, ?O metros, 'cheça=se ao J,f-1, marco inicial da 
descrição deste per{metro. Tudo conforme consta do memorial descritl 
voe planta, firmados por Jair Rosa da Cruz. Cadastrado no IXCRA n9 

901.024.254.169/1; cfrea total:9.998,0lza e FJ,f :2.; O, PROPRIETÁRIO : 
OLYUPIO AZA!.JBUJA DE CASTRO, brasileiro, di orcia '.O, CI/RG nE 25?.268 
AlT e do CPF sob .o ng 002.322.541/68, res i ente e ,.omiciliado em 
Cuiabcf-f,fT. TÍTULO AQl/I:JITIVO: R.01-26.07 de ord f· do livro n9 02,do 
CRI de Barra do Garçae-Nl'«, conforme ce tidão de gistro arou i oaâa " 
neste cartório na pasta n9 25/88, sob ng 02?. 1 r e sen t e matricula 
foi aberta de acordo com o que de term · na a Lei g ,• 015 d<y'31 de 
dezembro de 1. 97 3, altera da pela Lei 9 6. 216 d .10\de .innno de }. 975 
a requeri~anto do propriet;rio. O Oficial, 

'·.c:aL".iF~.::v, !JUlts. u;:; Üt:viUu:. .Llu.:,. Y,U.CI c.'4 l.Ú •.••• 
totostaUce, foi extrj!da da0matrícula. 

NQ -·-- 'i Ü O_\·--- 
j - - -- .. ?~ • tem • validaãe de CcrlJdão. 

---- ----·· -· ·- --- · - ·-- - ,/ - --~- •• ~~ Xa;11.~l!oa,-·,?. S' t~e,- 'C, 1 · d; lt ;y? 
,.., 11,'' ! 
~ .{ ·•1 ' • · 11/,/crJ u.,,,~~- 
,"to ., 
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~ i Ju•tiçi,. Fecler&l 
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Ao Sr. 
DIRETOR DOS ASUNTOS FUNDIÁRIOS Oi\ PJ'.{AI 
CUL\DI\ - MATO GROSSO 

Prezado Senhor. 

J ;- 

l:u, EST!:,"VÃó ROSA NETO , brasileiro t casado e topógrafo regis- 
trado no CRF.A s -b o nQl. ~65 TD-79r~gião, Visto nQ,1. 614-~IT. :vzui aaaí.srcnre Técnico 1 

do Sr. Olimpio AzRmhuja de Castro, fazendeiro no municipio de Nova ~avantina - irr .. 
venho respeitosamente a Vos:!11/!I. pr-esença , relatar os acorrt ec Imerrt os no dia da wcn.i;~ 
dos m~rco~ 1~ ao marco ~6 nos limites da Funai com a árcn do Sr. Olimpio ~zrunbuja ' 
de Cnstro. confonne autorização de Vossa Senhoria, 

j 

No dia JO de julho de 1. 91~, n.,9 ~ hor-as rla manha, j untnment e 
com O!!! Seinllores:GILM.AR(topografo da li\mai) ,OLIMPIO AZJ\MDU.J A O:~ CASTRO(fazen1eiro) , 
HELlü (motorista in.iio). Marino ou NAl'lI~ilO ( chefe de posto), DSN!r::t( cacique) e v:Írios 
outros indios, tieslociunos para a barra do córrego Quirino com o Córrego Matrinchã , 

' . aonde o Sr. Gilmar baseando 110 Mc-morial da arca d.1 Funai, defeniu que, deverirunos 1 

deslocarr até a Cabeceirra do córrego do Quirino pn.ra tt-ntnrmcs encontrae o marco 1 

do ponto ~4 e posteriormente o marco do ponto ~5, na cabeceira do CÕrrego dos Patos 
def'ení.udo nssim as ,iivl:.'la.:!lõ entre a Fune.L as t errns do ~r. 0li:'!l!)'tO A:nmlm;n de Cr\s - 
tro., Se não encontr-aasemos os referid vs pontos i t e ·~5. dcvor-Ínmo a seguir t:),ira a 
barra do córrego do~ P~tos com o córrego Paraiso. nonde partiriooos com a loca~ão ' 
dos documentos da F\tnai,ou seja, saindo da barra do Correr.o das Pntos com o córrego 
Par-ad so , com o azimute verdadeiro de 6i2·r1 '.1 qn e uma distÍ\nch. de 6. 650. 99 metros , 
até o Ponto 15; deste com o azimute de !449~611011 e uma dif.t;ncfa. de 1. 507. ql me - 
t r-os , ntéo Ponto i4, definindo assim o curso D 1t:\,~un. que seria a divlsa n;(l.tur;,.l en 
tre a Fun~i e ~s terras de Sr. Olímpio Az::unbuj~ d~ Castro •. ~h.s fornos obrigndos a 
seguir p.,ra a cabeceira do córrego da La.tll.(~.flucmte do C:Órre~o Mn.trinchn). por in - 
sistencia dos Indi.os, cheg:indo là. encontramos um monte de {'lediiço de marco de cime~ 
to, o qual. os Indios insiste·1temente firmava em ser o ponto ?, ',? Mesmo sabendo que 
não era o Sr. Gilmar, para atender os Indios, inst~lou o teodolito e soltou o azimu 
te 3~.f 9"!6 1 ~011 que. coa uma distância. de mais ou nenos 1507. ~!metros, dever:Í.amos e; 
contrar o GÓrr~gosd cs Patos. novament~ forno~ impedidos de abri-la e, os Indios nos 
mostrou uma picada Já n.berto. no m:i'!:ute de ~~,QOl) 1 que. st-.c,;un".lo eles, daria no mare 
co do ponto 15. novamente seguindo ns ordens dôs Indiôs, a ~.15q,oo metros. encon - 
tramos wn monte de pedaços de marco de cimento, junto a um brejo, o qual os Indios1 

insistentemente dizia ser o marco do ponto 25., Mas cbservando 11 Carta Oeográf:l.ca ' 
podemos confirmar que aquele monte do pedaços de cimento encontir'ado na cabeceira do 
córrego dn L'lta, era pedaços que foram quebrados e tran~portados do SAT ill7, da ond 
de di=ia ser o pnto 15., Const~tado a VIOLAÇlO da lei federal, quebrando o marco do 
SAT 617, o·sR.Gilmar rno~trando n..~o só grande cnpacidade tecnica, mas também grande' 
paciência. tentava explicar ao Sr. M:irinho(chcfe do Post!) que, aquele bre)o não e~ 
era o CÓrr~go d.os Patos e que aquaLea não ernm os marcos doa pont oa ~4 e ~5 e que • 
ele(Gilm"lr) teria que ir até a barra do córrego do s Patios com o r.órrego Par-a.í so 

JJÍ 



continuação •••••••••••••••• , .• 
inesperadamente o Sr. Marinho sacou sua arma de calibre 3~ que ca~.DT c~]P 
disparou em direção ao bre] o e disse: "~ase é o córrego dos Patos e pronto''~ em egu,! 
da o Sr.Daniel(c~cique) nos disse que nao nos deixava medir no verdadeiro Correg dos 
Patos e que a divisa tinha querser ali na medigã.o antiga e mn.is,que eles querinm au - 
mentar a reserva, foi quando o Sr. Gilmar com muita propriedade definiu •od~ questão 
Que os indios reconhecia a divisa na sua verdadeira localização, ou seja. no r.órrego' 
dos Patos e no córrego Quirini. mns eles queriam mesmo era Mtpli:u- seus limites. 
Impossibilidade de locar os verdadeiros l:imites,ele precisava levar dados topor,rnfi - 
coa. pnra isto pedir autorização para o Sr. Olímpio Azrunbuja de Castro, sendo que o 
meSlllo não autorizou mas também não inpodiu a tal medição partindo dn barra do CÓrr~go 
Quirino com o côrreigo Matrinchã, subindo o córrego Matrinchã. ate a barra do córrego' 
da Lata; deste. subinio córrego da Lata até sua nascente. 

Foi firmado um acôrdo entre Fazendeiro, Indios" Gilmar, que 
tudo seria resolvido cm Cuiaba 

, ..... 

atenciosamente. 

Barra dog§arças, 01 de Agosto de 1.91,. 

~!t::-!ttâ,~~~G;v;. 
vrsro 
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·"'."~FPA~TAMET·:rTQ DE POTICIA CIVIT, ·--~,-· 
~. 'SI:. • 

- . DFTEr.:ACIA MUNICIPAI, DE POI!CIA DE NOVA '7AVA ~-,.rp:rA:_MT. 

.... 
.·/·.'"'·"'•º ~ 'I .\_ ., 1 . 

9_ ! ]. z I 1?, ! Q.~ 

DENISE BISPO DE souzA STEFA~OSKI, t 

ESCRIVX 111~n-Hoc1• TOTA!)A rrrsTA U1'TI 

·- DADE POT.ICIAr!; N.O l:SO DAS .ATRIBUI 

ÇOES QUE. T,HE $1t0 CO'!FERIDA~. •·• 

1 

.... ;.· CERTIFICA~ a pedido verbal da .P!Jrt.e interessada ' 

;:- que rc~ilindo os arqLl i. vos, Livros, pápeis e demo.is do cume-rto s exiA 
t entes neste. De1_eeacia de Po1 Ícia, enc on t r-ou no livro próprio de' 

Re~istro de Queixa, às folhas 84 e vs , a quei.~a de T-H?5J.6/8g, cujo ,. . 
"t88!' é o· Gef,UÍ'~1.te: Aos d e zo i to dias fb 'll9r\ de Abri1 d o nno r'!~ r.li1 ~- 
nov oc en tos e oitenta e nove, nesta cid?.:10 de 'l'ITova Y::nv-:-::.-nti11a, Esta 

ao de Mato Grosso e na De1.eracia. Munici~<11 rlc PoJ{cia,, aj_ proscm 

t e o Bel • Marcos Pereira A1vareA. De1 e.ri;an o rle Po 'J íc in., e amigo F.s - , 
c r ívã "Ad-Hoc11 ao fi11.a1 aAsi-nado, as 15:00 ho raa , c om pa r-ec erem o 

e a ~a., ÔT:YMPIO ~A ZA:MBUJA DE CASTRO e ·oT.IMPIA T'TOG1!l'l!'I~A DF. CAMA RGO, • . . ' 

-·~·bra"'~i l e i.r'o s , divorciados. po r-tado re r; ela RD 1m 257. 268 ssr/~::T e 4 4g ..••.. . .. 

'235 SSP/MT. respectivamente reside~te~ e domiciliada~ na Fazenda' 

Snrito Antonio .• município de Campinápo1is-MT e formuiar-"'lm a ser,ui!l 
tu qLtcixa: que ontem por volta das oB:JQ horas, chct;rire,m n;1 resi 

dêricta dos queixantes. 60 (-sessenta.) í..,~i~o pi..,tn(!os de gt?erra, ' 
c;r!J.a.:11aao e pe1 o Cacique 11DA T\Tl EI./1 e seu irmão ••Ir@T,!011 representando 

~ ,,. .••. ... ..• 
Ch<?fe de Posto, indios que residem na. Aldeia t.T.CA:MPINAS., mun í o I - 
pio de Campindf>oÍis-MT~, e maia o c ac i qu e 11ADRIAN011 de uma A1 de- 

' . ~ ~ 
ia i~orada;Que. invadiram a casa não se importando com os protes . - 
tos dos queixantes qtie lhes pediam pelo Amor de Deus que J hes dei 
xas sem em. paz; e amarraram o queixante e om cordas. pelos braços' 

segue ao verso~ •• 

-~-- -----·~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~- 
: ' . \ . ,~ ! 
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... t- ,._;:~;. ~ :,:t ,~·'\"·'7" .,·· :: ' .. : ... '.. . .. .· ' .... '. ·.' .: .. ,;. ,· : .. · .... ·:<: ·.' ,., \:{_::,·-'.--- .' 
ª:i(,$' :.--~.-~.) ,t.· . •. . ;_., ;-1,3:)};(l,ij,,..'IO (ii,:~' :- .. ,(~ d(, 1,:,:. •I :.;\/" .,.·:.,:~.\ ·•:' l~'f) {' ,·.:•.;: j 

• • • • • • ._. . . " q • t .,, • • . ., .·.-·,.a::-· .•.. ~.,,·:.~_.:', -,•' .' ''/ ~ .. , -~,, •. ~ ·f.'.;'J~-.-.:..; . 

tes de fazerem isso. saqucnrnm a. cnsri e levernm e,. ·l"év&'.tver·jt,. e 

01 Carabina Ca 1 • 3 2; Que, c.1.epoit, sairarn e om o quaí xo so ama rrRd1) na 

i- 

·1 

; 1 
} 1 carroceria r1 "I (' •. ,,,. it1t1:'io 

\.li.~. \J. 1 ,, . . . ••••• " •••• - 

va- o filho do qeci:xante 11LUIZ A1-1TONIO DE PAUTÃ'1 ;Qu.e, q''Rnclo en - 

centraram ºTUTZ · A..,,.1'0l'"!'I011 .• este pedio ao ilIIEI.J;J14 qv s sol tan::rn seL~' 

pai, ao qli~·:11DA1-rrEt,0 rer,r0,~,JoL1: 11Vo'~ :rninr cw~~ :-1. c0.::w11ifn:=i.~. se' 
. "" ·.... :..._ ~ 

eles .aceié\rem trcs vn.cc.s, trêe capa.a.os eu ao lto o ve1ho11Q~Jc, o ' . .•. 

"4.Dfili~,mn e "T i\U:.011 enc!Jrr::.ra~ o ·or.urz ANTOllTI0.11 e disserà.m q11e se: 

~ão entr;gas;e:n e~;es anil!f.\is o ~ep.;Ócio se;ia. co.11· IITUIZ. A"TT0HIQ'1 

'depois de 5 horHn amarra.rio o Sr'10'LY:MPI011 foi 1 :1:.':';_Y·;l()o r1c1on Ín - 

.. dios apór:J promepsas ae "T,UIZ Al\TTQr,noua(~ 'entrü,'.in.r- o n an í.ma í a j Oue , 

.. dona t1ot,IMPIA" tr.i.mb'ém ao f'r eu agressões física. p~r parte rl'}~ Ln - 
' 

dios •. Fra o que continha a referida queixa. Daa.o e pa~sado ne!,ta 
:Í cidade de 1-:rovn Xr,r-..~.t,j_,~u, T?stri.(1o 'le !~r:;.t.o Gros~o e na Delegacia ' 
: 1 • . i MUnicipal de Po~ Ic í.a , aos dozoi to dias do mês d e Abril ao ano 'ir~ 
' 

mil novecento~ o ~ltenta e nove • 
.. - 

·. r. . 

i' 

. . 

...•• .,._ • .,.,,,_ n ·"""'•••·••·,-· tJ•-••,.··-•· .•• , •.. ,.._. •f•· ••• ,,. •••••••• _ •••. u. ·..,,;,o·""-...,•H·~~ •• ,, 
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Cartório do ·1?·0fício {~"\ ç~ (º~;/ 
Registro de lrnóvel da Circunscrição da Comarca do Nova Xavnnt1na • Mat/ilsso '.: <;··~ / f.// .J 

L1Ví10 NY 2 • rtEGISTHO GE q~tiçl\ Fedrroi'~ lffi'flj E.',~J';:J I'~ ,·:,i,l.' ;!. j ,'' 
J usé Com 1•0.1 S uhrinln» I' /A . . C :, ·· .. ir,:f~ . ·-- .. · 
. onc,N. roe. n ..... ai···.. . \ .... "' ~ ~ e;~~ 

1 

, .. ,~~"cii'!JiH!~- tJi'.!t,. ),{AV~tlTl~lf{ ·. MT T 'li V 1 \ •' 25 de j ane f ro Anverso 

/MÓVEL: Uma área de terras,situada neste Nunié ipio de Nova Xauant ina, 
Estado de !.fato Grosso, com a área de 4.674,0l, '?9ha (quatro mil seis 
centos e setenta e quatro hectares, oito are~ e setenta e nove cen 
t t arec ) , que passa a denominar-se "FAZENDA SANTO .AJITÔ!IIO'', dentro ·; 
dos se9uintes limites e confrontações: Intcia o perfmetro da área 
Junto ao M-1, cravado na divtsa comum com terras de quem de direito, 
e terras da Funa i (Fundação Nacional do Índio); deste por uma linha 
seca, âi o i s a com as referidas terras da Funa i ; com os seguintes ae i> ~ , 
mu t es e distancias: 71956'28" e 9.520,85 metros ate o ,!f-2; 15?P01'4.'r 
e 4.200 metros, chega-se ao U-3, cravado na divisa comum com terras 
de Olimpia Nogueira de Camargo; deste, por uma linha seca, divisa , 
com as referidas terras de Olimpia Nogueira Camarço , com os seguintes 
azimutes e dist;ncias: 275956'10" e 868,56 metros atJ o C-4; 20GE4S' 
18" e l.6C5,31 melros at~ o lf-5; 239908'56" e 8.130,56 metros, eh~ 
ga-8e ao M-6, cravado na divisa comum com terras de quem de direito; 

.. -·:-: 1 deste, por uma linha seca, divisa com as referidas terras de quem de , .. 
direito, com o azi~ute de 341957104» e uma distancia de 2,531,4C m~ 
tros, chega-se ao M-7, cravado na divisa comu~ com terras de Luiz 
Carlos Areco; deste, por uma linha seca, divisa co~ as referidas ter 
ras de Luiz Carlos Âreco, com os se9uintes azimutes e distâncias 7 
62~21'CG" e 1.989,St me t r os atJ o u-e, 342913'00" e 3.4?9,05 ne t r o s " 
ate o M-~; 2539D4'~" e 2.000 metros, chega-se ao ll-10, cravado na 
dtvtsa comum com qrem de direito; deste, por uma linha seca, diuisa 
com as referidas »r= de quem de diretto, com as imut:e de 34190.Z {i9'1 
e uma distância de 358,78 metros, ·chega-se ao lrf-1, marco inicial da 
descrição deste per/metro. Tudo conforme consta do memorial descritl 
voe planta, firmados por Jair Rosa da Cruz. Cadastrado no IXCRA nP , ' 901.024.254.169/l; are a total:9.998,0lza e F;:f ie: O. PROPRIETARIO : 
OLYUPIO AZ,L~,'fl[JJA DE CASTRO, brasile!ro, ât areia to, CI/RG n9 25?,268 
AJT e do CPP sob .o n9 002.322.541/68, res t ente e ,,omicil!ado em 

r> 1 CutabC:-J.fT, TÍTULO AQUISITIVO: R.01-26.0? de ord 1 do livro n9 02,do 
CRI de sarr a do Garças-/.fT., conforme ce ttdão de 9istro arqui'vada»· 
neste cartório na pasta n9 25/88, sob n9 02?, 1 r e s en t e matricula 
foi aberta de acordo com o que âe t ermlltia a Lei s .015 d;/·31 de 
deeembro de 1,973, alterada pela Le t ig 6.216 d .,Q\de .wnho de 1975 
a re quer iman to do propriet<lr{o. O Oficial, -": 
------------------------------------ 

.c,u LJ.L" A-\...v, lJ:.iru u:. ÜcviUu~ iiu:., \.JU"' c•i.. 1,;Úvi. -lc --~. - · - - - -· - ;( ::~u:,:~~;;;1S~!~~~1cw~. . - r 
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Ao Sr. :1;·;:. :. · 

DIRETOR DOS ASUNTOS IUNDÚRIOS DA 11\JNAI 
••• i. ~ .• ~ •• -; 

CUIABA - MATO GROSSO, ,:'·Y~ 
. ~··~ .• , ' i .. 

i' '• ,, ' 

'\:· 11: 
'·•, 

; .i:\/::}. '' 
·1.:•, 

•.'• .:. : 
1• #. . i:''.J ' 

. Presado Senhor. 

: : ,, ;, J1J;t . 
. . ·. · ./~:.Fn,\ESTEVlO ROSA NE.TO , brasileiro, casado e, topografo - regis- 

trado no CREA 11b o oQl.365 TD-7Dreg:ião, Visto n~J.614-Mr. aqui &ssistente Técnico• 
do Sr. 01:lJRpio AzambuJa.;.de Ca1tro,"'tazendeiro no munioipio de Nova Xavantina - MI' •. 
venho re.speit.osamente.~,tvç,sa presença, relatar os acontecimentos no dia da Locai;ão 
dos marco1 ··2i .ao marco1'.26··no1 limitei da J.l'unai com a área do Sr. Ol.impio Azambuja • 
de Castro, · conforme. a,µ~o.~iza9ão de ·.v0.1sa Senhoria. ' ;· .))%t< :· ' .. ; ' . 

' ~i-1 ·"'·,, •• :t''-1 ' , .. : '.'\}~t~- ~. 
1~ ,I ; '', ,' I' f.',,14il,/;,i.l .• f•-t\, : < ' j ' l r I 
~ , ~,!j.;.j(i~;1,.c,.,., , 
• • ' • •"':l,_, ' • - Oii , "> :,,. .,.:'. No)dia· 30 de. Julho de 1. 9qq, as 8 horas da manha, Junta.mente 

com 011 Seuhorea,GILMÁRÇ,opograro. da Punai) ,OLL"IPIO AZAMOOJ A Di OASTRO(fazende~o) ', . :. 
HELIO(motori1~.a. indio) ,.:·~·*rino .. ou HARINRO(chefe de posto), DAIUEL(cacique) e varioa .. 

•i ' ·1, • '- ~ • • outro a indioa, deslo~o1 par& a.. barra do Oorrego Quirino com o Corrego Mn.trinoha ~ ... 
aonde o sr.' O~ar.:.ba1.earid~ DO Mem~r~ ,da àrea da J.l'unai, defi,niu que, deveríamos 1. :--: 

•• 1 l , • J 1 1 •• ,• 

des;l.ocarr ate . .'.a. Cabece:lrra: do Correge, do Quirino para tentarmos encontrae o marco ~ · 
do ponto 24 ;,e ··::poaterionaente é, marco· do ponto is, na cabeceira. do córrego dos Pato11 

,. • • 1. • j ' ~ . . • 

defenindo a111m·a1·diT~• entre a Jlunai as terras do Sr. Ol~npio AzambuJa de Cas - ~ . . 
tro., Se ~o ~ncontra11emo1 oa referiei~• pontos 24 e ~5, deveriamos s~guir para a 

- ,' , ,.,.., • f ' I N 

barra do Corrego dos :pat.01 :.cem o: Oorrego Paraiso, aonde partiria.mos COID a Loeaçao ' 
dos documentos da J\mai.';ou 'seja/-1.ndo da barra do Correr,o elos Patos com o f!Ôr1'"ego 
Paraiso, com'·'o azimute~:yerdadeiro:·de' 62R~~,3~1t e uma distância de 6.650. 99 métros ·, 

~ •~ I"' : • • ,.. 

ate o Ponto ·25; deàte · com o azimute de 1441:1i61 ~0" e uma distanoi.a. de 1. 507. 11, me - 
tro11, atéo 'Ponto ·24, ·: definindo a•sim o curso D'agua que seria a divisa na turn L en 
tre a J.l'unai· e ··as terraa '.d• Sr, Olimpio ru:ambu,ja de Castro •• H~a fomos obrigculos a. 
seguir pa.rà ·a cabeceira''do Córrego da Latll(afluente do CÓrrer,o Matrinchã). por in - ·, 
sistencia doa" Indio,,~:Ôhegando l.â, · encontramos um monte de pedaço de marco de c:i.me,g 
to, o qual~'o1 'Indio,.:~i1tentemente firmava em ser o ponto ?, '.? Mésmo sabendo que ~ ~ ,' 

nao era o Sr •.. G~;:;;.~a .atender os Indio1, instalou o teodolito e soltou o az~ 
te 324a26•20('°' que/cca·:.uma diatância de maia ou menos 1507, 'qJmetros, deveria.mos en 
contrar o OÓ.rregoad o •.. ~·Patos,. nov8.lllente fomos impedidos de abri-la e. os Ind.ios m,"; 
mostrou uma,: picada ~j á;;aber.ta no a1imute de z.ui:ioo i que, segundo eles, daria no 1118..J."fl 
co do ponto .. 25, nov •.•• nte'.eeguindo·a,' ordens dos Indios, a ~.15q,oo metros. encon - .. 
tramo• um monte dei·pe~o1 de uaa.r~o de cimento, junt" a um brejo, o qual os ~ndiost · 
insiatentemen~• ~iàJ.er. o. ~o:: ~,o·· ponto 25., Mas observando a Carta Geografica 1 " 

podemos cont~~que. r-·aqitele :.·-~níft dé" 'peda9os de cimento encontrado na cabeceira do .• 
córrego da' Lata/: ~a ':P,_~çoa .·qu~'.'·.toram quebrados e transportado• do SAT 117, : da ool. · 
de dizia .ser 'e>' pnto.··25.·~~.roooatatadp a VIO~QlO da lei federal, quebrando o marco do 
SAT 617, o :·sa.Oilaar moitraodo 'nãoi''•Ó grande -capacddade tec:nica, ma.s também gr-ande 1 
pacÚnoia, '.·tentaT& explicar ao·· Sr.~ Marinho(ohefe do Post6) que, aquele brejo· não ca.t 

, . . "" ' era o Corrego do1 Patos .e que ac1uele1 nao eram os marcos doa ponto!~ e ~5 e que 
ele(Gilmar). teria· quo,,.~ até ,a:~ ~ra do córrego cios Patos com o córrego Paraiso - · 

, 1 J , ;., •• ~.: J• , ' ·- t ' • 1' ,•,t ~ ,#;:_ 
ineaperadament .. · .· .· : · :v·i.1,/ ,· · re. ~; :~"/i'. ·. :;::: ;.~L~..::'..:" .: : (.?>'~~·t.:/_: ·. . .· rir. 

~· 1":\•' r, ~, I •'" • •••• , ~ ,~: J,1 ~•'! - , 0'-0, 
' t 
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MINISTÉRIO PÚ6LICO FEDERAL 

a•IU)('IJllA lllOIUA DA IUll'ÚlllLICA 11·:~a MATtlD GH.OM~O 

EXUO. SR. VR. JUIZ fEVERAl VA f~ VARA. 

r 
i 
i 

PJOCESSO 
l 
l 

(::) t 

A U~liO FEDERAL, no-0 auto-0 da Açao de 
Intekdito Pkoibitókio, ptoce~-00 nº 25.850/89-V, que tka 
míta ne-0~a Vaka, pkopo~ta pok OLVNPIO AZAMBUJA Vf CASTRO 
e OLÍMPIA /MOGUEIRA VE CAIAIGO, vem, pekante V. Exa,, oóe 
kecek a -0ua ~onte-0tação, pela~ kazõe-0 que pa~-0a a expok e 
kequekek o -0eguinte: 

Autoke~, vi~to que incabe tal pleito ante a impo~~ibilida 
de nokmat~va contida na hip6te-0e de-0cki~iva do akt. 

fM,P. 25.150/BIIJ-UI 
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§ 2º, da Lei 6.007/73, E-0tatuto do Indio, que expke-0-0ame~ 
te veda a -0ua ut~liza~do em lide-0 que tenham pok objeto e 
óundamento di-0puta~ po-0-0e-0-0Ókia-0 em ákta-0 indigena-0, pelo 
que, de-0de já, ktquek a V. Exa., o indeóekimento da exok 
diat, com a extinção do pte-0ente óeito, tudo com 6ulcko 
no-0 akt-0. 295, inci-00 V e 267, inci-00-0 I, IV e VI, do Có 
digo de Pkoce-0-00 Civil. 

No mikito, aóikmam 0-0 Autoke-0 -0ekem 
ptopkietákio-0, juntamente com 0-0 Sk-0. Jo-0é Caklo-0 do-0 San 
to-0, Luiz Antônio de Paula, Ana Makia de Paula Alvakez 
Ad-0ton Co-0ta e Luiz Caklo-0 Akeco, de uma ákea dettkka-0, 
localizada no municip~o de Campinápoli-0 - comakca de Nova 
Xavantina/MT, denominada Fazenda San~o Antôn~o, medindo 

9.998 ha, 0879 m2, devidamente tegi-0tkada em Bakka do Ga~ 
ça-0/MT, Cakt6kio do 6º Oóicio - LV 92, ól-0. 29, ao-0 25. 
09.83. 

E, que a pke-0ente Ação de Intekdito 
Pkoibitókio óoi pkopo-0ta em viktude de tekem -0ido ataca 
do-0, em -0ua p1opkiedade, pok um gkupo de indio-0 integkan 
te-0 da Ákea Indígena Pakabubuke, que óaz divi-0a com a Fa 
zenda Sto Antônio, e-0tando ktceo-00-0, poktanto, de -0oóke 
kem novo e mai-0 violento ataque do-0 -0eu-0 vizinho-0 aboki 
gene-0. 

A ptincipio, convim -0alientak, a Re-0e! 
va Indigena Patabubuke encontka--0e devidamente dematcada, 

não incidindo em ákea-0 -0upekpo-0ta-0, vez que não óaz a 
FUNAI, qualquek alu-0ão a açõe-0 demakcatókia-0, de-0apkopkia 
tókia-0 ou indenizatókia-0, envolvendo a ákea do-0 Autoke-0, 
conóokme -0e inóeke do-0 documento-0 e da-0 planta-0 anexa-0. 

Ademai-0, não há, no-0 auto-0, nenhum~ 
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pkova de que 0-0 Auto~e-0 e-0tejam impedido-0 de exekcitakem 

a -0ua po-0-6e em toda a -0ua plenitude na e.xten-0ão de -õua-6 
ákea-0 de domínio, pok i4to, não -0e cogita de e-0bulho nem 
de ~ukbação. 

Ao contkákio di-0to, 0-0 Autoke-0 alegam 
que. cult~vam em -óua pkopkiedade "em gkande. e-0cala", a-6 
cultuka-0 de. akkoz, óe{jão e milho, bem como que pkaticam 

a pecuák~a, e i-0-00 4Ó óaz compkovak que 0-0 Reque.kente-0 pa 
cióicamente ocupam e explokam a que-0tionada dkta, contka 

kiando, poktanto, a alegação de e-0ta1em impo-0-0ibilitado-0 
pelo-ó -0ilvicola-0 da Ákta Indígena Pakabubuke, de u-0ak e 
gozak livkemente de -0ua pkopkiedade. 

O que há, de concketo, é de um lado a 

Re-õtkva Indígena dev~da e 1egula1mente demakcada e, de o~ 

t10, a pkopk{edade do-0 Autoke-0 que, embota limítkoóe, não 
-0e adentka, nãu -0e -0obkepõe, pela documentação aco-0tada 
e okiunda da FUNAI, ao domínio da UNIÃO ffVERAi, exekcida 

em a -0ua po-6-õt pelo-0 abokigene-6. 

A-0-0im, não ex~-0tindo qualquek e-0pécie 
de conól~to envolvendo a-0 ikea-0 do-0 Autoke-6 e da Re-0ekva 
Indígena Pakabubuke, uma vez que e-0ta óoi devidamente de 

makcada pela UNIÃO fEVERAL, atkavé-0 do-0 Vecketo-0 nº-0. ~· 
65.212/69, 76.426/75 e 84.337/79, ,indevida apke-õenta--õe a 
pte-0ente Ação de Intekdito Pkoibitókio, poi-0, 0-0 Autoke-0 
encontkam--0e em -0ua pkopkiedade, e nela cul~ivam -0ua-6 l~ 
vouka4 e ckiam -0eu-0 animai-ó, -0egundo declakakam na exok 
dial. 

Ad e.mai -6, -6 e. 0-0 Autok e.s con-0ide.Jta.Jtam n e - 
ce-0-0ákia a abektuka de inquékito policial a óim de apukak 
po~~ive~-0 ~kkegulakidade.-0 que e.m 

.. -- -- .. ·- - -----··-------- - -30 -- --· -- - 



c.01C.Jr.e:to 

-0e.1C.ia teJr.e.m 1C.equi1.:,i:ta.do junto a Pol~c.ia. Fede1C.a.l, vez que 

1.:,omente a Ju1.:,~~ça. FedeJr.al tem c.ompetência paka julga!C. aJ.:. 
lide1.:, que. envolvam a U~IÂO ffVflAl. bem e.orno 01.:, 1.:,eu1.:, tute 
la.do1.:,, no ca-00, 01.:, ind~o1.:,. 

Vai, c.onclu~IC. que é de todo incabível 
o p1C.e1.:,ente pedido, óac.e a no!C.ma e1.:,pec.ióica contida no a!C.:t. 
79, § 2º, da Lei 6007/73, ante1C.io1C.me.nte cita.do. 

,,... . 
Face. ao e xp o ss:o , Jr.equek a UNIÃO,· ffVERAl. 

1.:,ija. julgada imp!C.oc.edente a p1C.e1.:,ente Açao de Inte1C.di~o 
P1C.oibitó1C.io, e c.ondena.ndo-1.:,e 01.:, Auto1C.e.1.:, ao pagamento da1.:, 
cu1.:,ta1.:, p1C.oc.e.1.:,1.:,uai1.:,, hono1C.á1C.io1.:, advocaticio-0 e demai1.:, com~ 
naçõe1.:, legaiJ.:. •. 

P1C.ote1.:,ta e 1C.eque1C. poll. todo1.:, 01.:, meio-0 
de pll.ova em dill.ei~o admitidoJ.:., e1.:,pe.cialmente, a pll.odução 

de pll.ova pell.icial, documental, o depoimento pe1.:,1.:,oal do1.:, 

Autoll.e-0 / pena. de con·6 e1.:,1.:,o, e , 1.:,e. ne.c.e.1.:,1.:,á1tio ó OJL, a. ·o,i...:t.iva 
de :te.1.:,:te.munha.-6. 

P • de., e..111..<l.me.im.t:o • 
Cuiabá, 26 de. 1.:,e:temnll.o de 1989 ,- 

-- . . ... - --- - 3 { 
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FUNAI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

MINISTÉRJO DO INTERIOR 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA - SEÇÃO JUDICIARIA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO. 
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d. g,i\\. 
ue.s i 1~• uwotQ ~ '1a.t~ 

FUNOAi~;J~ON1'.L DO ÍNDIO-FUNAI, enti 
dade pública instituida de con~rmidade com a Lei nQ 5371, de 

05 de dezembro de 1967, com os Estatutos aprovados pelo Decre 

to nQ 68.377, de 10.03.71, devidamente registrados sob o nQ 

421, Livro A-4, fls. 99 a 105 no Cartório do lQ Ofício do Dis 
' trito Federal, com as alterações constantes do Decreto-Lei nQ 

423/69, Decretos 84.638/80, 89.420/84 e, finalmente, 92.470 de 

18 de março de 1986, com sede e foro em Brasília-DF, no Setor 

de Edifícios Públicos Sul, Edifício Lex - 3Q Andar, por seu Ad 

vogado que esta subscreve, mandato junto - doe. nQ 01, vem, re~ 

peitosamente, perante Vossa Excelência, nos autos da "Ação de 

Interdito Proibitório" (feito no 25.850/89-V), que lhe movem e 

à União Federal, OLYMPIO AZAMBUJA DE CASTRO e OLYMPIA NOGUEIRA 

DE CAMARGO, para, tempesti.vamente, oferecer CONTESTAÇÃO, o que 

faz, aduzindo as seguintes razões de fato e de direito: 

Trav. São Joaqulm, 1047 
Bairro Porto 

CEP 78.040 •• Cuiabá·MT 



FUNAI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO INOIO 

MlNISTfRIO DO INTERIOR 

fls. 02 

I - DOS FATOS 

Alegam, em síntese, os autores, que: 

,.,--- - 

a) Juntamente com outros condôminos, sao 

legítimos possuidores da Fazenda Santo Antônio, com 9.988,087 

ha, situada no Município de Campinõpolis, Comarca deNovaXavan 

tina-MT. 

b) índios Xavante da área indígena Parabu 

bure, limítrofe da fazenda Santo Antônio, estiveram na sede da 

referida propriedade, onde molestaram os autores, razão pela 

qual, estes intentaram a presente ação de Interdito Proibitó - 

rio, com vistas a responsabilizar a FUNAI e à União Federal, p~ 
la prática dos atos dos silvícolas, e evitar qualquer nova tur 

bação por parte dos indios naquelas terras. 

Falece, entretanto, aos autores, amparo le 

gal à pretensão formulada. Senão vejamos: 

II - O artigo 25 da Lei 6001 de 19 de dezembro 

de 1973, estabeleceu que: 
r----. 

"O reconhecimento do direito dos índios e 

grupos tribais à posse permanente das teE 

ras por eles habitadas, nos termos do arti 

go 198, da Constituição Federal, independ~ 

rá de sua demarcação, e será assegurado pe 

lo órgão federal de assistencia aos silví 

colas, atendendo à situação atual e ao co~ 

senso histórico sobre a antiguidade da oc~ 

pação, sem prejuízo das medidas cabíveis ' 

que, na omissão ou erro do referido ôrgãot 
tomar qualquer dos poderes da República". 

Trev, São Joaquim, 1047 
Bairro Porto 

CEP 78.040 - Cuiabã-MT 
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FUNAI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

f ls. 03 

Resulta, portanto, evidenciado, que o di 

reito dos índios às terras que tradicionalmente habitam, inde - 

pende de estarem tais terras devidamente demarcadas, e subsiste, 

apesar de eventuais erros e ou omissões do órgão responsável pe 
la tutela indígena. 

Em realidade, o que ocorre 11in casu11, e 

que parte das terras da denominada fazenda Santo Antônio, sem 

pre foi de ocupação dos índios Xavantes da região dos rios Cou 

to Magalhães e Kuluene, muito embora não tenha sido incluída 

nos limites constantes do Decreto nQ 84.337/79, que definiu a 

área indígena Parabubure. 

Dizem os autores, na inicial - fls. 05 dos 

autos, que mantinham relacionamento cordial com a comunidade in 

dígena e que 

"Durante muito tempo os requerentes sem 

pre foram considerados BONS VIZINHOS pe 

los índios" (grifos no original). 

-- 
Deve-se esclarecer, entretanto, que tal 

relacionamento, devia-se ao fato de que os autores, ainda •não 

haviam proibido aos índios a utilização daquela área de terras, 

de aproximadamente 200 (duzentos) alqueires, conforme depoimen 

to anexo-doe. nQ 02. 

Com a notícia de que o Sr. Olympio havia 

vendido aquele pedaço de terra, os indígenas dirigiram-se até a 

sede da fazenda Santo Antonio, no intuito de obterem esclareci 

mento sobre o assunto, sendo, entretanto, mal recebidos. 

Em verdade, a presença indígena naquele 

lote de terras, é muito anterior à posse de qualquer branco ali. 

Os autores sabem disso, e tentam, ardilosamente, encobrir are~ 

lidade, mas a perícia a ser determinada oportunamente, eo depoi 

Trav, São Joaquim. 1047 
Bairro Porto 

CEP 78.040 • Cuiabá-MT 
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FUNAI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

MlNISTtRJO DO INTERIOR 

fls. 04 

mento dos índios em audiência, restabelecerão a verdade dos fa 

tos, fazendo valer o que preceitua o artigo 231 da Constituição 

Federal, verbis: 

"Art. 231 - são reconhecidos aos índios ' 

sua organização social, costumes, língua~ 

crenças e tradições, e os direitos origi 

nários sobre as terras que tradicionalmen 

te ocupam, competindo à União demarcá-la~ 
proteger e fazer respeitar todos os seus 

bens11• 

III - CONCLUSÃO 

Em que pese a tentativa dos autores de en 

cobrirem a realidade dos fatos, a verdade é que o lote de terras 
de aproximadamente 200 Algueires, inserido na fazenda Santo An 

tõnio de 9.907,0879 ha. constitui área de ocupação tradicional' 

dos índios Xavante e como tal, protegido legalmente, por força 

do art. 231 e seus parágrafos da Constituição Federal e da Lei 

6001/73, razão pela qual, àqueles índios, é que deve ser assegu 
rada a proteção possessõria, o direito de não serem maisesbulha 

dos de suas terras. 

IV - DO PEDIDO 

Face ao exposto, requer: 

a) Tendo em vista serem os autores que estão esbulhando a posse 

dos indígenas, seja, nos termos do artigo 922 do CPC, expedi 

do mandado de reintegração de posse em favor dos Índios Xava~ 

te, quanto à parte da fazenda Santo Antônio que é de ocupação ' 

tradicional daquela tribo, assegurando-se-lhes a proteção po~ 

sessória no referido lote, na pessoa da ré-ora contestante, co~ 

denando-se os autores a indenizarem todos os prejuízos resultan 

Trav. São Joaquim. 1047 
Bairro Parto 

CEP 78.040 •• Culabá~MT 
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FUNAI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO fNDIO 

MINISTÉRIO DO INTERIOR 

fls. OS 

tes do esbulho que praticaram. 

b) Seja, finalmente, decretada a improcedência da açao, com a 

condenação dos autores no pagamento das custas processuais, 

honorários advocatícios e demais cominações de direito. 

/'""', 
1 

Protesta por todos os meios regulares 

de prova, notadamente depoimento dos autores, pena de confesso, 

depoimento de indígenas, produção de prova pericial, documental 

e oitiva de testemunhas. 

Termos em que, 

P. Deferimento. 

Cu~bá, de nove~~º 
/-<~/_J//J~ --:u. J ,) / !~~ ~~w.,u.t ~-- =·< - . -.'8eéllo, 'c:lt,. de Wauta 

"-. OAB/M'l' Nº. 3.513. B 
_,, An. Jurídica • FUNAI. / 2•. suem 

de 1.989 

Trav. São Joaquim, 1047 
Bairro Porto 

CEP 78.040 .• Cuiebá~MT 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

Processo no 25.850/89-V 

A.: OLYMPIO AZAMBUJA DE CASTRO e OLIMPIA NOGUEIRA DE CA 

MARGO 

R.: FUNAI e UNIÃO FEDERAL 

- 

Em saneador, ordeno às, Rés 

que autentiquem as cópias dos documentos por 

elas juntados. 

No mais, processo em ordem. 

Deixo para decidir a 

nar, por ocasião da sentença. 

prelimi 

- 

Defiro a realização das provas 

regueridas (fl. 134 ~ 136). 

Nomeio o Antrop6logo IUGfflNIO 
GERVASIO WINCEL, com endereço conhecido da S~ 

cretaria, para funcionar como Perito do Jui 

zo, devendo ser intimado para prestar compro 

misso, cujo ato depreco ao MM. Juízo de Direi 

to da Comarca de seu domicílio, e apresentar 

proposta de honorários. 

,r"'- 

107.040 3t 
- ---- - . 

----------.:-------~--~~~--· - - ~ 
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MINISTISô:FUO PÚBLICO FEDERAL 

llOlTJlA.DOIUA D.\. IU~PÚDLICA EM MATO GllO~SO 
o 
"" "' • 

Cf=.-1 r '3,.-~ (TJ. 

,~'.Brt~u 
J uiz l• cdera l da ~·. Vara/ t~U 

.e - o - '"d ... . ...• - ..o 
::t ll) 

/"""'- - o 
(1) 
ix: 

- '- 

,- 

A UNIÃO FEDERAL, no-0 autoJ.> da açao -0u 
p1ta menc.ionada, que lhe. t movida e a FUNAI po1t OLYMPIO 

~z~~B~~~ ~E c~STR~ E ll!ILI~?I~ ~. ~E c~~~~co, em atenção 
ao c.ont..ldo no 1te.-0pe...ltáve.l de..ópac.ho de V. Exa., publ-lc.a.do 
no V-lá..1t-lo On-lc.,lal de 22 ! ~/ 9llll , que. c.-lJtc.uf.ou. em !:.!_/ 
.!.!_/ ~, quelt apJte.J.>entaJt c.omo 1.1u·a A1.1-ô-l1.1te.nte. Téc.n,lc.a, a. 
Ant1top6loga. ÁNGELA_MARIA_BATISTA, b1ta-0-lle.,i1ta, J.>olte.-l1ta, 
lotada na PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, AV. L-2 Sul, 

. Quadlla.. 604, Lote. 23, Blla-0-i.l..laJVF, bem a-0-0,im, pe.d-iJt a jun 
ta.da ao.ó auto.ó do4 que.-0-ito-0 e.m anexo. 

,~ 

P. de1e.Jt,ime.nto. ~- 

Cu,labá, 24 de janeiro de 1990 



M, P. F, PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM MATO GROSSO -ól-6. 02- 

QUESITOS VA UNIÃO FEVERAL A SEREM RESPONVIVOS PELOS SRS. 
PERITOS: 

(\ 

A dkea objeto da pke-6ente aç4o con-6titui "HABI 
TAT" tkadicionalmente ocupado pelo~ lndio-6? 

Qual a naçao ind~gena que vem hab{tando 
tempo-6 imemokia14? 

Cuiabd/MT, 24 de janeiro de 1990 

/ 
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107.040 

PODER JUDICIARm 
JUSTIÇA FEDERAL 

P U B L I C A Ç Á O''-' r 
Inseri o ato de fl.s_:13~ j f'f:t no Boletim 
nº ,-::: , para publicação no DJ. 
___ 00../ 5>2/ _s,o a) ~---cf~-~ - ..•.. 
Data da Publicação Data c!d Ciiculação 

. ..1. 'f ..t ..... ª 2- .. ../. .. :jo .. . .. õo .1 ... Y 2. ..... .f .. J v . 

= C E R T I D Ã O = 

CERTIFICO e dou fé, que os 
Autores não indicaram Assisteg 

te Técnico e não apresentaram<;P.e 
sitos, e que o decurso do prazo 
ocorreu em 29/1/90. 

Cbá, 14/2/90 

~{;:R. J>~ yv->- ~ 
AJith {fâtlma da 81lr,~ . 
r;, · da 2·. v. 

Oirctom de Secve t..l.rJ& 

----------------- 
4o 

... -·· ---~ 



FUNAI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO 

MINISTÍRJO DO INTERIOR 

SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DA SECÇÃO JUDICIARIA DO 

DE MATO GROSSO. 
f1l 
~ 
l~ 
+> 
ro 1 1~! •d (lJ 

.-.:.• 
+> 

[l, ,1 JÍ 

<l) (\\ ~ Q 

o --o .(d o 
·rl 
.o ..a 
(l) .i ::) 
<:.) •r-1 
(1) ::j• 
e,-; o 

r> 

e !B.rtõ 
Juiz. Federal da .:!•. Vura/;ll!'J..' 

Proc. nQ 00.0001475-3 

FUNDAÇÃO NACIONAL DO fNDIO-FUNAI, nos 

autos da Ação de Interdito Proibitório que lhe movem OLYMPIO 

AZAMBUJA DE CASTRO e outra, em curso nesse R. Juízo, por seu 

advogado que esta subscreve, em atendimento ao r. despacho pu 

blicado no D.J. de 22.01.90, mui respeitosamente vem à preseg 

ça de V.Exª indicar como "Assistente Ticnico", o antropólogo ' 

ADERBAL COSTA FILHO, com endereço a Travessa São Joaquim, ' nQ 

1.047, bairro Porto, Cuiabá-MT. 

Para tanto, apresenta seus QUESITOS em 

anexo, a serem respondidos pelo Perito do R. Juízo e demais a~ 

sistentes-técnicos das partes, nomeados e compromissados nos 

autos; protestando, desde logo, pelo oferecimento de outros su 

plementares, caso se tornem necessários. 

Termos em que, J. esta aos autos, 

Pede deferimento. 

JS/RP. 

Cuiabá, 29 

Trav. São Joaquim, 1047 
Bairro Porto 

CEP 78.040 • Cuiabã-MT 

~~-~-==---=- .. : .. : .. - -------· --- ---- __ .. . 



FUNAI 
FUNDAÇÃO NACIONAL DO INDIO 

MINISTÍRIO DO INTERIOR 

QUESITOS DA Rll: - FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 

,.. - 

1) Queiram, o Sr. Perito e seus assistentes-técnicos, informar 

se a gleba sub judice constitui, total ou parcialmente, ' 
area de terras tradicionalmente ocupadas pelos índios, nos 

termos do parágrafo lQ do artigo 231 da Constituição Fede 

ral. 

2~ Em caso afirmativo de ocupação parcial, qual seria, efeti 
vamente, a extensão da área considerada tradicionalmente ' 
indígena? 

3i As terras de parte ou da totalidade da gleba sub judice., 
se consideradas como de ocupação tradicionalmente dos ín 
dios Xavante, teriam ficado fora do perímetro demarcado da 

área indígena Parabubure? Em caso afirmativo, quais te - 

riam sido os motivos de tal equivoco? 

4) Queiram, o Senhor Perito e seus assistentes-técnicos, des 
crever o perfil histórico-cultural do grupo indígena Xavan 
te .• 

5) Queiram, o Sr. expert oficial e seus assistentes-técnicos, 
prestar quaisquer outros esclarecimentos julgados necessa 
rios ao esclarecimento dos fatos. 

N. Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiabá, 29 de Janeir~~~e990, 
~~v~~ ( 

~i.-.~~~ ;j:; d~ ~ la 
u,\11/MT Nº, 7 1 . ') 

AHN• j11rídica • FUh · · hJ ~ Trav, São Joaquim, 1047 
Bairro Porto · 

CEP 78.040 - Cuiabá-MT 

-~~_..:.:=--;;_::;-···---··" --------··;;;;;:-----=,-- ~_:.:--- --~ ar • ~ 



!~ E~iEl<V A I NO f CENA P Af~ABUBUl~E 
:.::::::: : .• .: !.:t =i==~ ':::.Cl;.:C::=ri.:::s.:::::==:== .. -::.=.=.:==.:= 

/ 
1. PORTARIA 250/N- de 20.05.75 

Cria o Posto lnd. Culuenc. 

2. PORTARIA 284/N- de 03.09.75 ./ 
Passa a jurisdiç~o do PI Culuene da 7~ DR para 5ft DR. 

J. DECRETO ESTADUAi. Nº 9031 do 23 do março de 1950 (DO/~IT-28.0J.50) 
( 1 

Reserva para uso dos 1ndi08 Xavante as terras pelo~ ~esmos ocupadas, 

no Municfpio de Barra do Garças - Estado de Mato Grosso. 

4. DECRETO ESTADUAL NQ 948, de 05 de dezembro d~ 1956 (DO/MT -27.12.56) 

Altera o Decreto Estadual n2 903 de 23 de março de 1950 e dá outras 

provid;ncins. 

S . .QsCRETO N2 65.212, de 23 de aeteQbro de 1969 (DOU- 24.09.69) 
/ ' 

Cria as reservas indfgenas que discrimina, no Estado d~ Mato Grosso. 

6. -ºl.ÇRETQ Ng .65.4~ de 13 do out~bro de 1969 (DOU- 20.10.69) 
Modifica o Decreto ng 65.21!, de 23 do setembro do 1969 a d~ outras 
providÔncias. 

o 
l f"\ 

7. PORTARIA GM/N2 1104« do 19 de setembro de 1972 (DOU- 19.09.72) 

Define os I imitoo e a locai izaç~o das ~reas reservadas ; tr.ibo )tavan• 

te do Rio Couto Magalh;;es, de ArcÕcs e do Rio dae Mortes, no (atado• 

de Mato Gr~sso, poro os efoitoa previstos no artigo 198 da Constitui• 

ç;o e em cumpr- irnento ao que d ispÕe o art i90 2s:i do Decreto n9 65.405 4 

de IJ.10.1969. 

Retificaç;o - Anexa. 

8. DECRETO_N2 75.426, do 27 de fevereiro de 1975 (DOU- 28.02.75) 
Altera os I isnites da Reserva Xavante Couto Ma9alhãea, fixados no ane: . . 
ao Decreto ng 65.212, de 23 de setembro de 1969, com o redaç;o dod1 

pelo Decreto nR 65.405, de IJ.J0.)969. 

9. DECRETO Ng 84.J.32, de 21 do dezembro do 1979. 
Cria a Reserva lndf eena de Parobubure, no· Estado de Mato Grosso, q3 
~ . ·+.. z ~ ~ ,()L~-- - 



'"'-~ ••... •.•••.. 1 
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/ 

'1 
l 
' 

aJNTTI\UAÇj{,[] - 1f?1SLAÇNJ RESERVA INOfGErJA PArt~fJll8URE 

10. Qs_ÇRETD NO 84.6321 de 24 da junho de 1980 

01!,pensa da licitação r.'C'i ra alienação na glovas dO!)tinadns ao r-censerrtumerrtu do 

colonos localizados na F1eservo indígena de PAHA3Ul3UAE:, Estac.io da Mata Gros!lo. 

11. ~GRETO NO 85.2101 do 29 d9 setombro da 19B0 

Altora o Decreto ng 84.832, de 24 da junho de 1980, qua dis~nsa a licitação 

,--,. . . , 
' - ' 

para alienaçêo da ulobaa da~tinada~ acf roa~~entamanto dm colonos localizBdos 

ne Aooerva ImtÍg0f'lõ do P.AJ~AAUBUAE, EL\tado do "'nto Gro,oo. 

DOCUMENTAÇAO/DGP 1. 

DOC/IMA. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

·-~: tv, 

CE R ·r I D·A O ..... - - - - - - 

Certifico/ conforme Proc,. nQ 10183.,001852/87-56 
que, foi devidamente cadastrada nesta Delegacia a Área lndfgena Par~ 

bubure, situada no Municfpio de Água Boa e Nova Xavantina/MT,' com~ 

rea de 224 .. 447,·3367 Ha s , Nada mais constando eu,· Kelman Leite Perei 

ra, Chefe da Seç;o de Engenharia e Cadastro da Delegacia do Serviço 

do Patrim~nio da Uni;o em Mato Grosso,· passei a presente certid;o / 

aos vinte e seis dias do m;s de Agosto do ano de hum mil e novecentos 

e oitenta e sete, que vai por mim assinado e visada pelo Delegado Jo- 
N , 

ao Bosco de Arruda e Sa .. 

D-SPU em Cui11b!1, if t5 / élf9 t 19s'° iJ· 
~~~~·~=-=.,<..=--:~~~-~~~ 

d) o/Jl;J !Bo,w d'ê"dtrrudo e ô4 
DELEGADO 

"'I ~ . ·.o ••• , •. ? 
l).$PU/Mr. J. :(~ -1 •. •:t:·. ,/ 190:~:~ 

) j_ .·• ·'. : .• 
·-:..:...:_:_;..,.·-~ ...:....:...:..::-.=..::i ~::~~.;.,;'(_ .•. ~.~:!:, ' ••• ., 

J\..,·/111011 I.ri: e Pereira 

\ -~ Ul-u a.zr= o-......i, 



~ • 
" ..... - .. --~-•--•'·I -···---·, ·- - SECRETARIA D~ S:J~'J.-it~NS/.. PU?'. 1,:::L 

POLÍClA :::rv IL 
D E t ' "-~ .r:. C I t, ., ' 

:.;~ ,~· r \ ' . br,,ras uc drz ~ .. :.. •• ; C' ( ·~ ,- 'no mês . - - " •... ( 

üê "'i e, r - - de: ano o~ n sil nove: ~ ntos e oi!enta e neve (e;·) 
\ • .,, I 

r., ~.:" i,1:.iaOf oe ,·- :-,](,.,~ Lcc e I · .• ·t: t \ •• - ., -:~'!...! • 

onde sa achava o senhor 

•:amigo escrivão de seu cargo, ao final assinado com- 

, . .,1 :.cAu o ;,(:t.: s ·,cio. o qual, as ~21 gunfos da a u to ri d a d a, respondeu como s e g u e: 

l [: SF · L ,. ,·:. . . 
Oual a sua nacionalidade ? ll · .. ·, j ~. " ~ r. , 

nasceu ? j .:·, ~· 
,. . 
.: ~ ,l... r !T' 

; r 

! .. t . . 1' 1· {, I •{ " .-..1•1: •., \ ~,-4 ... ~1,.., •.•. r·,j ,.J :: f 1 

{. ( • 1 ' ·: ", :~ r l ( j C ~ ·. I" ~ .. f 1 ~} ~ ::: r • r ·~ ; 1 • •• •••• 'C'- 
,J • "' • •• •••• 

Qual a sue residencra ? r- ··., i ! ·' r" ,., - r •. ! . ',. 1 '~ . 
..• -~ e ... :, • 

! 
q 

,.,/ ··r 
' .. 

Depols de clenllficadc da acusaçàc que lhe é Ielra, passou o acusado a ser 

int1nçg3do pela auloridade, :E:1:pundendo o ~.119uinte 
• "' ' .. 1. • 1 ' l' i l w vor1t..,·10, -:~r:i 1~•r,.~·1uzr co:;ç,1.!:l '·')r r·Jr\.C? ,"I,! •,u._r.r11 ;•1,0 1·0 a e a a 

na fH~':::-0r17:: "'!e ~t!:-!3 t1·,t.r:r·1ur,11t·~. Lr.-11 c n. «, .r, -·,•J C:,cr'.J,.)r, dcvid:::. 
1 • ' ; ' , ., n , . C ,". Ü 1) eti O r. '.1 

1 , • . . ·:{>~na .!.ldeia t:o· 

V,: :: . : . , : ~ n ~ r.: ·'.i '. , ., ' t ~ ~ , , ' .. i:i ·., 'J ,., • ir:, 1. , ; e. • r ~ 0 

LJ ' 1· ., r· •.• • • ) ~ A ' ' r: l º' • /' ·' I ' .. r t, '' :" ' ' ' '. 1 ('. l ' ' ') , ( ' f , • .l. '• • , ,1 ,. t • ,. \.. •...,, f L, -' I LI .,.. , 

r· ,n5. (!,Jquela al 
,' !i,1rino fl.:1rtin~1tt 

r lli'1 .. Í 

- . t , t !'c,·,1 ', ,·,., _.,,r. ,:e ·o 1,.ldo nr:ibtHíl , 
:1 ,. ·, , ... l z- e ... e · , , ; 'J r- r. t .:1 oi; o r r a n d o 

e t r Lt o com o f;~zondnfrc L'I.IliPlü <~:'!-',ílfl.J., t: c.~,'.f,:0 c1,1 visto da ' 
UEl, • MOO • i 

::, e· g u e no v t, r e. :1 ••• 

_,,.....____ . ' 

•.•.•.............•..........•...•. ~ ......•.••... ~~ ..•. ~~~~~~~~~--~------ .......••••••••••••.•............... .-. .....••.. ~~ ~ •.•. ..........•••. 
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"' "'· b · ' · '"1 .- r, ..• .., u ,. ·, r:.. ,., ,. , · -- •••• "' .-:-t;, ti.,.i.J... '~ UW 1c1 i'-""._.'S_ '-"liil 

terra que pertence aos , digc, e !,_;~· ·.1·~-.::.a, 
rogado Ficol.i aabandc que e :.r, [lllí1Pll r., .. v í e 

, #-• ~ r'°'l :. r- .• ""' ~ r~ ' . ,.... 
,1 ••• • •• ,. •• .! •. ._, .;· ~ ~ 

>-! , ... ",C:•".·, f r 1 1 

1 ; 1 J- j ... _ t; . ~ - ' -"! l 

., 
, 

r c v ; ~.~·,,-:::;; cc._!::~:··r: ~~~ e : . ;:·:_"';. i-: z, ··- 

sa pr~;e:~r~~ puÃaram oe 
01.i :-;;pj o s é. .);:in.:. L li umi ~ 

' .•. - ... ..;;u.::· r, ,:.;:r.ii.l s t, G:·1;.;i r:: r·, 
, 

e o~cs o ~c~r~rr~G 

(•:" -~~~ . .::rcr.: e 

Pnton,o fi,d-a'"' '"'Un ...,,.,, -r·1''l. :·• :-·-vr- ··,... 
1 - \.: - "'' l.., - '-'~ l ,.., ., ' ••..•• - ,., L. ,., 

parte da fazande, nume outre soo~ existG~~i 011 n~~~2l~s ter - 

rcs; ~ue, ali na rre3ença de ~ntoninho Avi3c, : in~errogado 

úlim 
pie na p r c>s.enr.2 de Tcn í nho , urnc vs z que rc t.c 

b~~ rel3cion~do corn • í o -'~ • d1 • ,, a cc.nuna au1; a n _19enz, •-Ur. 1• í.' i r ,. (,, .• ,, .J r~ ..,, d O 1 
• '....... .•.• •• ~l,,,; 

uns vinte e cinco irr.:~c-s [/!.' tribo e nin 
guém :HJ€' r ié li ba r a r e i.x , Qlir.,r i.c,, face e ..u e .-.ti t ucc .19:t·o ~si- 

,.,u·.}it:: , n-,-..~c • ,,,, . ..., ~-.r,\/r?T'e-:ar,-=:o 
•• ., LJ - \,, \,;' ,l ,. I' _,, ._ t • 1 , lf_. ,_. •• 1 • - •••• t,J U, ~, U oor t~ntnr 03bulh~r 

dur cu t r c s h.:.r.:.:., foi Quunor e ionir,hc, i:vi".".n: .·• . .'(? rr ; e irt!:;r.i.[ 
, - disric.r ::ir·orno:et.: a= in-.:.etropéHJC e, seu irmt.~ ··::ir cc ) !bc,r'bcs.::,et 

,_ - , ... ,., '- LJ,., L .._, 

!', t ... r , ~· .... 
Ll.L.L..~ . -r, 

·L:r 

l - 
, •• ~ • p 

••.. li.• - •••.••• ' . 
• • • , 1 r , :. o r rJ r..; 

e j1.~•.1.r__.,:,-·JC\ r:iuv qu~ncic::; e e ..• :.u,,i,.,;A~e ir1difur., c!·.c~-H:,u n;.: e.:-,':~• 

,: de OL,1:l·H·, c at,o ficou ;iluitc n •. r vo s o o 1.wr ·.,,'ri,: v~•;::,; sr-1...Pl.!1 ~, 
{ d e a- - n• .,, ~ d 1' Z i ~ ,..., U - n ':" C r " ' 'íl • 1 ü r ;.. · · V ., Ci r '" C • · •. ' " ' "- ', ' 1 ,, i r J0 ~ l ~' 4- H,., ., V -..,: \:l ~_,. &.,,jfw 4J ,. \.,'-a. '- ~ t,J ,._ i ~ 4' J .;., i..,,1 t.; .C...: 

'l'""t··r mv í t.o c 'r-~ia~ "'n~u·n+c -~u"',.., l·,·1·1· .... - ·• ···,··'·l··,·1 •• h u t... n - ..•. - l , u ..•. ~ • ....., • -i •. j ••... ,_1 l,,; 1.,: ~ L,, .• ..\ ~ . i 1 \... ~ ~J . ., ... . . w J.. ., t L .:... 
ti, • - 

·,/ RUe r-üi e s t avern , lent..:iv,:,rr, ,~c~.ü,;,;.::i-10, :!.:...:.,,,1(,e, · 11c .,J i e ·)tt·v:!11 1 . ' \.' . . .... .. Para c:hclog.:-:r e no e c~i;-,:; ptC1b.J.~'.'1!::ls, e uri c s r t c ,·,i:.:1ic1·to •!t.,; rido 
~o Sr. úli:-irio gur;r<lou a e r rra n.:. c í.n t u r n , f,::,i 1;1; r.do ccn::;::::cuir..:im 

-.J ~ 
·· r.egurc-lo o du:;:r,;,:.-lo, c,::.s r,.:.a, •.•. ht:iG,·,.r,::;1 ,., lJ< l.t:r ne.lr:>St up1Jn::.;.,' 
·~ '-'. o r.l~~-·º o c o r r e r.do c,.Hil o Dorra L li r ·í'· ia; 'tJ ,) • dci,oia 

rcvit.- 
o er.1arrnrnrn, 

. "' G __.- ' • ~; :3 l l ''.: C O S 

tar:1m a co se o anc;,.,1,tr...:~·êHn u;·u c;:.1·r;binr! o luvi.r: .. r~ C·)nr.iQa; ~u!:?,. · 
OeOA3 e rnc e Gncr.,,-,l,r: ... ~-~l:! Íl~ :;,,•,.,. de, .inlt;;.'.i."~.•::)JllOi ','U::1 O intr:ir- 
r o ç.rdo e ac Lcr o cu qua na L•Ji do a !ndios, qut ·;s .:.r-.,,iJ::. 1pJc ~~o l,!l 
t!'.r:1d:-:s, n3o ~ão ~hvolvio~s; L:ue, c uc Lc r o c a .t.:,; .:J~m qtJ1J ::. ·:1ldt1io1 
ro~olvaram requcrror ao Govarnc ns torros 4uu partoncom oc Sr,' 

continua fls 002.,, 
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Certifico que o:presentedocumento é< 
c~pia fiel do orig~nal~ NX, 29/01/90.N 
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Cartório do 1P 
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José C<Jmp1M Sobrinho 
OFICIAL 

14 de 
IMÓVEL: Um i m~ve 1, situado neste muni cf pi o e co à"'ca de1~6va (4° 
Estado, de Mato Gr9s~o, com. a denomi nação de "ÁR ~J D Í GE\.~ ii 
com a ~rea de 224,447,3367 ha (du;entos e vinte e 'A~r.l~,, ,qua·tro - 
cerrbos e quarenta e sete hectares, trinta e tres ares e sessenta e ';e 
te cent i ares)~ ·. e per .f metro 294; 364 km; dentro dos so su i ntes I imites ; ~ . . . . r - 
confrontaçoes: NORTE: O p~r~metro desenvolve-se a purtir do ponto .01 
(um) de·coordenadas geograficas aproximadas,14~08'14"S e 53g2('53"WGr 
1 

'

• d , . '( oca ·1 za o na foz do Cçrrego Xavante no Rio Ku!:uene; da,, segue pela 
d d 

, • , 
margem esquer a o Corre90 Xavante, sentido montante,ate o ponto · 02 
(dois) de coordenadas geogr;ficas aproximadas 14~l2'51"S e 53219'58" 
WGr., 1 oca I i %ado prÓ,d mo' a ~abece ira do Córrego Xavante; da f, , segue 
po1• uma linha ret~ de azimute ªP,roximado 175Q09'52" com'uma ºdistância 

.----, apr;ox i mada de 87 4, 3 1 metros, at~ o ponto 03 ( tres) de coordenadas. 9é,2_ 
· graFicas aproximadas 142l3'20"S e 532l9'56"WGr ., localizado na ca , ,,. ,· , - a~! b!ceira do Corrego Jac~i da~, segue pelà margem direita do Corr~go J~ 

·: cu, sentido jusante, ate o ponto 4(qua~ro) de coordenadas 9eo9raficas 
aproximadas 14gl3'23"S e 53~15'30"WGr., localizado na foz do C~rrego' 
JacÚ no Ribeirão Piranha~; d~(; segue pela· margem direita do Ríbe~rão 
Piranhas sentido jusante, at~ o.marco Ol(u~) de coordenadas geografl 
cas aproximadas 14Ql2'46"S e 53~l4'24"WGr., impla~tado na foz de um 
C~rrego sem denominaçio no Ribeir;o Piranhas; daf, segue pela, margem 
esquerda do c~rrego sem denominação~ sentido montante at~ o marco 02 
(dois) de. coordenadas geogr~ficas aproximadas 14215'41"$ e 5JQl3'33 n 
WGr, localizado na confluência de dois c~rregos sem denominação; daÍ 
segue por uma linha reta de azimute aprQximado 161f.!21'08" com uma 
di.s,tânci,a apr-çx lmade de 2.358,73 metros, at~ o marco 03(tres) de 
coordenadas geográficas aproximadas J4Q16'53"S e 53213'09"WGr., im 
plantado pr~ximo à confluência de dois c~rregos sem denominação; daC:- 

,,.-..1 se~ue pela margem direita. do C~rrego sem denominação, sent:ido jusante 
ate o marco 05(cinco) de coordenadas geográficas 14Ql4'28"S e 532 07' 

, . '{\ 1- l 8"WGr., i mp 1 antiado ha foz do c~rre90 sem denominação no Ribeirão P~ 
,. ;.. dra Preta; da f, segue pe Ia margem direi ta do Ribeirão Pedra Preta se.u 

tido jusante,at~ o marco 08(oi~o) de coordenadas geogr~ficas aproxim~ 
das 14206'25"S e 53Q02'15"WGr., rocalizado na foz do Ribeirão Pedra 
Preta no Rio Couto Magalhães; da{; .seg~e pela margem esquerda do Rio 
Couto Magalhães, sentido montante, ate o marco IO(de.z) de coordena_ 
das geográficas aproximadas 14213'48"S e 52258.-32"WGr., localizado na 
fo% do Ribeirão Felipe no Rio Couto Magalhães; daf, segue pela mar .... - 
gem esquerda do Ribeirão Felip~, sentido montante~ até o marco MG-14- 
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SAT-1367 de coordenadas geof:w~f"icas J4Ql5' l l,274"S e 52255'43,857WGr, 
implantado pr~ximo a margem direita do Córrego felipe; da,f, segue por 
uma linha reta de ·azimute aproximado 5IS!l5'59" com uma distância apro 
ximada de 5.433,56 metros at~ o marco 12(doze) de coordenadas geogr~ 
ficas aproximadas f4QIJ'22"S·e 52l!53'22"WGr. LESTE: Do marco 12(doz;) 
segue por uma linha reta de azimute aprQximado 145246'31" com uma 
distância aproximada de 7.280,76 metros afa~ o mar'co f4(quatorze) de 
coordenadas geogr~f i cas aproximadas 14216 '39"S e'. 5225 I '07"WGr; da f , 
segue por uma linha reta de azimute.aproximado 230~08'23" com ·uma 
distância aproximada cle 6~709,14 metros at~ o marco 16(dezesseis) de 
coordenadas geogr~ficas aproximadas l42J8'57"S e 52954'00"WGr.,implan . , ,· - 
tado a margem direita do Corre90 Felipe; da,, segue pela·margem esque1 
da do C~rrego Felipe, sentido montante at~ o marco 22(vinte e dois) ,· 
de éoordenadas geogr~ficas aproximadas l4232'51~s·e 52258'49"WGr., im , . , . r : - 
plantado proximo a cabeceira do Corrego Felipe;.da1, segue por · uma 
linha reta de azimute aproximado i082JJ'46" com uma.dist;ncia aproxi 
mada ~e 5.003,97 metros, a-t~ ó marco 23(vinte e tr~s) de- coordenada;, 
9eo9raficas aproximadas 1ag35'14"S e 53200'10"WGr., implantado na 
cabeceira de um c~rrego sem denomina~ão. SUL·: Do marco 23{vinte , e 
tres) segue pela margem direita.do Corrego sem denominaç;o, sentido' 1 

jusante, at~ o marco 24(vinte e quatro) de coordenadas geogr~ficas ' 
aproximadas 14º34'23"S e 5320J'48"WGr., implantado na conflu;ncia com 

, • ,w , • f' 
outro corre90 sem.denom1naçao, afluente do Corrego Aldeia; daa, segue 
pela margem esquerda do C~rrego sem denominação, afluente do C~rrego' 
Aldeia, sentido montante, at~ o marco 26(vinte e seis) d~ coordenadas 
geogr~ficas aproximadas l4236'39"S e.53205'39"WGr., implantado na . ' . •.. ' Ald . d ( cabeceira do C'?rrego sem denom1naç~o, afluente do C<:>rrego eia; a~ 
segue por uma linha reta de azimute aproximado 261º27'23" com uma dis 
tância aproximado de 6.140,94 metros at~ o marco 27.(vinte e sete) d; 
coordenadas geogr~ficas aproximadas 14n37'07"S e 53~09'02"WGr., im . , ~ - 
p I an·tado na cabeceira de um Cor rego sem denom i naçao, af J uente do Ri o 
Couto Mag·a I h;e~; da,f, segue pe 1 a margem direi ta do C~rrego sem denom i 
naç;o~ sentido jusa~te at~ o marco 28(vinte e oito) de coordenadas ' 
geograficas aproximadas J4g34'43'S e 53gl l '08''WGr., implantado , na 
conflu;ncia de dois c~rregos sem denominaç;o, sendo um afluente ~o . ~ ( . , 
Rio Couto Magalhaes; da,, segue pela margem direita do Corrego sem 

('denominação, afluente do R~o Cou·to Magalhães, at~ o ponto 22(vinte e 
dois) de coordenadas 9eo9raficas aproximadas 142J2'30"S e 53211'42"WG 
irnpl~ntado na confluência de~dois c9r.regos sem denomioaç~o, sendo _um 
afluente do Rio Couto Magalhaes; da,, segue pela margem esquerda do 

, 1//f# • • • , 

corrego sem denominaçao, ~entido montante at~ o ponto 24(vinte e qu~ 

1 

tro) de coordenadas 9eo9rafi9as aproximadas 14º3J'45•S e 53º17'12"WGr 
implantado na cabeceira do correQo sem denominaçao; daf, segue por 
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uma I inha reta de az l mube aproxi1~ado 324226'20 -~Jm uma dis~b ia ' 
aproximada de,17507,81 me:-ros at~ o ponto 25(vi te1_.,cil)~8~e co?r- 
denadas geograf1cas aproximadas 14º33'05"$ e 53217. · "W'G ,, local1z~- 

• ' d " 1 d. ·t ' do na cabeceira do Corrego dos Patos; a,, segue pe a margem 1re1 ·a 
do C~rrego dos Patos, sentido jusante, at~ o ponto 26(vinte e seis), 
de coordenadas geogr~ficas aproximadas l4234'43"S e 53220'59"WGr., lo , , ( - 
calizado na foz do Corrego dos Patos no Corrego Para1so. OESTE: Do 
Ponto 26(vinte e seis) seg~e pela margem direita do C~rrego Pa~afso, 
sentido jusante; at~ o Ponto ·27(vinte e s~te) de coordenadas geog~~fl 
cas aproximados 14224'16"S e 5J228'01"WGr, localizado na foz do Corre 
go Parafso no Rio Kuluene; daf, segue pela margem direita do Kuluene; 
sentido jusante at~ o Ponto OJ(um) ponto inicial da presente descri_ 
çã~ perim~trica. Tudo conforme consta d~ Me~orial descritivo planta. 
A area foi criada pelo Decreto ng 84.337, de 21 de dezembro de 1.979, 

'd ' · • 1 • d ' d • 1 ' recai a em area de posse 1memor1a 1n 19ena, assegura a aos s1 v1co - 
las pelos artigos 42, IV e 198 da Constituição Federal e artigos !9-§ 
12, 22 e 24 da Lei n2 6.001; de 19 de dezembro de 1.973. A dem~rcaçio 
foi realizada na vigência do Decreto n2 76.999, de 08 de janeiro de 
1.976, revogado pelo.Decreto n~ 88.118 d~ 23 de fevereiro de l.983 , 
conforme consta do CT/N2 0014/SUAF, expe1ido por Daniel Marques de 
Sousa-Superintendente do Distrito FederaJ e data de 19 de janeiro de 
1.987 e pÚblicação do Diário Oficial, de/24 02.83. PROPRIETÁRIA : 
UNIÃO FEDERAL, atrav~s da Fun4ação Nac~i,·1rl do Índio-FUNAI, Órg~o F~ 
deral de assistência aos ,fndi?s, nos te·,. os da lei nº 5.731 de 05.12. 
67. Do que dou f~. O Of.icial,\ _.J: j _ _..- 
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CE R TI D A o; 
CE'!\TlFlCO, para os devidos fios, que em c6,p!ii 
totostatJco, foi extralda da matrlcula, : ./ .·. :2 ~ / e- '/ 
• tem a ,~::;d;··~~--·~-~~i:ii~ .f/ . 
Nova X~antlno,.1.~de · 1 11il · 
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